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C,ÂtrIARÂ MUNICÍPAL DI A!ú
RELA1oRIO FINAL N" 0012014 ' CPL- CC0012013

RELÀMRIO FL\ÀL N'O{)I/20I8
caRrA coNvtrr N' 001,2018.

Rf,F. F,DiTAL N'O()2,2O1E - CPL.

*', 
ii'a,qj, 

,
'$ ."....-....^-b.-,,
*rir4g
*__+_.*..- 

-"
IASD _ T

DO OÀIETo

1.1 Constitui ohjeto dâ pÉdèíte Licitàçío a lqüisiç:ro de natcri.l de coftuno em g'dl' desrinadÓ a supnr 
" 

nêc€$idâdês do Podc'

Lcgislalivo ro Erenício d€ 2018.

DA PUBLICIDÀDE E D\PIDIçÃO Dtr CONVTTES

r'2visaúdoÀredi4çâodeprc!êílectÍacoíviteN.00l20l8,Er|ilàIN"002/2018'cPL,ôtrtiliaÍdoaedos@.iosü3üoÊiledivu|gação
pevistos en rei, r óo.issio remrmne ae licitrçno f@ c;b que o nspectivo ÀYiso dô Final - cEÀú{NDo AIENçÃo Dos

ìltnrrssloos fo$€ publicado no Di{Ìio Etetúíico da Âssociação Ânrzonetr$ de Mutricípios ÁÁM e rftrdo nos loqis de avisos

de coíune dd.diricios do Fótun d! conâ.r deÁpú, dr Prcrêitúm Mtrni.iÌìrl € côúln Muni.ip.l deApuÍ âlén disso' fonece!.ópia

a" raú 
" 

q*. *ru,"', 
" 

expediu os mp€clivos coÌvit$ . 0s (cinco) enpnsls con cdastús de foíêedoM junto i Cântn e qüê

rtuam no dúo, objeto do pÉse;te ccrtâme, sendo etrs emprs, c. M. RIBE|RO FERÀAZ - ME, insftâ Ío CNPJ í' 63.?4ìi7rl0001{3,

InscÌiç1ô trst.durt tr' 04.123.122-9, situad, â Aveni{tâ 1ir.io ÂÍdÉ.2., tr' 1165, bãid centm, nu1;cÍpio de apú/ÀM; @pÉst

CeniOS mnUZ rnIr,iUDf, - Ì!ÍE, inscnb ío CNPJ ú' 10,ã7.156/000143, Iíscúção Fltrdüsl n' 0;Í.293.0?94' siturdâ t Ávenidâ Rio

ãona" ao Sor, n' 8sr, ui^ Ceúire, neste nÌnicÍpio de ApÜÍ/ÂMj enprcs I 9 SOLUçÓES COMtrRCIO DE trOUIPÁMENIOS DE

TNFoRMATTCÂ BTRELI - Mq iíôcÌira ío cNpJ n" 26.859,8is/0001-72, rNcÌiçro F.tadurl ío 05.38?.Elí9. sitú.dà a A{ Patuá' n' 939,

S ã l â B , b d m C ê í l D , n e s t e n u n i c í p i ô d e A p u i / Á M i e m p r c s r M . M . C L I M A - M E ( C o n e r c i s l L h h o t ) ' i í s c r i t ' Í o C N P J N '
ó2.:triwooor-co e rna"içao Estad;t n. 01.rJó.96É1, siúrdr à ÁveÌidr rìÉmmazônic., n" 1179, btitu ceÍlm. í€ste nünicipio d€

apríÁM; e, enpÊ!, ct_ÈiDE DE L|MA (Consirutar), inscdt! no CNPJ N. 03.097.S00/0001-60 e lnscriçIÕ Rstrduâl r' 0!.141.376-6.

sjiuãda a AveÍid; Mano Andftrua, n'838, baim ccÍire, neÍe nunicipio de ApuVÂM'

FÂSE II
DÀ PÂRfiCTPAçÃO, ILABILITAÇÀO' RECURSO, I CL{SSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS I}E PREÇO

DÂ PÂRTTCTPAçÃO
2.lNâdalahoúelocalpEvistosnoÊditalN'002/2018'cPL.osnembÍosdâcoúissãôPemúgntedeLjcitaçãôm|úal6sinados.Ì€úi'm{€
p." p.."ã"*. 

" "atiç* 
aa sessão públba referent€ ao recebimonto, abôrtura, exmo e jülgmento dâ documenrâçâo de hâbiütação, e, da

i.p,,"i" o" p.ç" o* r"ii-.s convidaias. e coDÍarâdo qu. dar 0s (oin@) enpr€ss cÔnvidadd' iÔds se Êreim Drecêntes apresentando a

docüúentação de hâbilïaçã! e propost6 de preços

DÀ Do{u MENTÀÇÃo Df, [L{BILt'ÌüÇÀo
2.2 Na dala aciú. ciiada, fôÍd abeftos os envetop€s de .Docuì,EN tAçÃo DE HABTLTTAçÂO d6 ricianres e al]ós exminadôs. a conBsão

ã."i0" p". ,"-iria"o. p"r" rr"tiìitrção or inabih;ção ds licirânt€s á seeuir: €mrrcsâ M M. c ul"t-a - ÌvlE, (comüoiâl Lisboa) iNoita rc CNPI

N- oj.i:r..rçtiooot-qo . rn,urigão Eradual n. 04.1i6.966,r. situoaa-o lve"iaa rrosuuônh4 n" 11?9, Ììaim cÌnto. í*te sunicíDio d€

epuir.cM.. âpos onorencia da iocumentaçeo roi riecldaaa haú itadà sm Íessalva R€preseítatra por seu proúÌâdoÍ sr Rô&ieo caúpelin4

"ãp.* 
ã. ü ruSerno renRAz , ME iconercì.I Mü.úÕs) inerit no CNpJ n" 63.743.371/0001-83. InscÍ4âo Estadü^lf M.123.922'9,

sit;ada â Avenida Meio AldrcezÀ n" 1i65. bairo C€nro. úunicipiô dE ApuíAM : após conlèrência da documenlsção foi decldada iíàbiütâda por

"**'a..*"*ie***.-*.-'..ooraitult.l.oo:nolt-cPL,mien3'l-letÍagR€presenladaporsuapÌoúelárjâsraMdiacalüRiberoi"*, ..p*r" õenr_os rtRRAz TRINDADE _ M!, (rúpofiadoÌâ Fe@) insdita no cN?J n" i0.737.156/0001.03. Insrbão Eíadual r"

04.29j.079:0. stuada a alenida Rio Gmdc do suÌ, n" isj. baiúo c€nro, ncste múicipio d€ 4utaM., lpós coderêícia da dôcünefiâção foi

decìdada inaiilirâda por nâo arendú d eÌigènci6 mnstaÍts do Editãl N" 002/2018, ro itom 3 I lota e R€prosenlada por s€ü proprietário sr

CJos renu rrnrlaOe; empresa I9 SOLUÇÕES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE IN|ORMATICA EIRILI ME inscrità no CNPJ í'

2ó.s59.885/0001-?2, Ìnsc&ìo Esladuatn" 05.387.815,9. situadâ âAv iâmi! n" 939. sala B, baiÍo Cenlro. neste ÌÌtinicipìo de ApuíÀM, após

;onierê.cìa dd docmenro; foi decldadâ habitrrada sôr rssalva. R€pEsenrada por seu prcpriÍárb sr \6núon Ferdini Iune; e, dpÍesa CLEIDE

óiiìiJo úïic"",t,r"O, I'scÌita úo CNPJ N' 03 09? 800/000140 e In$4ão EsÌadual í' 03 141',17óó' sitüâdâ a Âvenida Marb Andre@À

n" S3S. baúo Cenlro, .es1e úüúicipio de Apu/AM, após a @ÌÌfeÍêrcia dâ documont.çno foi declmdo nabilitada sen ressaha ReDr.senitda I)oÌ suâ

pÌoprietália Srâ cleid. do Lina.

Do R[cuRso DÁ FÁsEIüBlLlrÂÇÀo
2l Coícluida â fas€ de.onlèrèÍcE de documedlos pam hâbilitação foi colocâdo discu$ão o dnçiio do inreryôr Ecúso sbÌe a decÀãô de

i.*irituçao a", ri.it-t", a" oz tdu) ds 05 (cino) con@úenis. en @âo de hâv€rn sidos inabilhadd por dscmprinúlo de ponlos especlticos

do Edital. 6 qu$ abcrÌo a rase oe recüiso, 6 nesnò, Í,@if€slarüÌ irrÈress. no dircno dc rcou6ú pôú a degeçâ. em cômüm é que são erlÊsa

subsididia! da Lc n" 123/200ó e Lc n. 147/2014. bm sèguida a conÀsão de Licilação abriu à5 licilanB nâbililad6 0 dircito de impüslaçâo de

Écuso s licirmtes r€cén inabitirads que m$ifestüe o ãteito d€ recuso, e èsts poÌ súa vez pemiti@ q@ fdse dâdo o dneiio de Écu^o a

ticiranres inabilitâds. tÈcidido pela cpt- na concessão de recúso r empreso inalitria<b, roi abçÍo m foma do Editãl ô p@o de 02 (dois) dis

"iJp.ú""*"ça" 
0", t**os visddo a r€eulanzação dê pe'dènch Recü6o eÍe que deveni ser âpresentado en cÔí rômiiâde @im hen 8 do

si..l n" oòz/2orrd - Moauruud. coóvit€ n" o0lr0l8 CPi. Nâo havendo qu€n 1íesse inter€sse ds pártes pda apl€sotd iúpuen:!ão de

oualauerdocisãodâcPL'Dlmtedosfâtosaconssaoproed€upçÌaüoNoo.çã..|cumaíovaÌ9úiãopüàodia26/03D018'pmoÊebimeÍtÔ
dos Í;cu6os escoi$dos ns causa! qüe de@n odsem a inabilitaçâo da liciiÚtes

13/04/2018 12.18
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DO RtrCEBIMFNT() DOS RECURSOS
2.4 No dia 26 de ndco de 2018 (261032018), à5 loh (dez hoÌ6) nâ sala d€ leuúiões. os n€nbos dâ conissão Ìernânente de Lrcitagâo, rcÚnm-

so nolmmte pda a Ìoaltação d. so$ão públicâ referente ao recebinefio dos Ècüsos d8 licianlès, püaiulcÊneítÕ, q@to ao provinenlo ou oão

dos r€cursÒs na confornidade do Ednalo Lei F€drâl n' 8 ó6611993 e sud ahoações

DA NOVÁ DOCUMNTÂçÂO DE II-{BILITAçÂO
t.5 No dia 26 de núço de 2ôls (26/0t,20rs). âs l0h (dez hordl m sara de reúÍJes, os menbros da cuúissão PÈnEÌ€ntc dc LioitâçãÕ, rcunnú-

so noldentô püa a reaìizâção da sessão púbìicâ refeÍerte ao Écebimento do juÌgânento da sìtuaçâo de habilitação de cada ücitânte mteriom€nte

hab nada e âúeíurã d4 proposta de preços. Fcío a confúôÍcia ç jurgmoro dos rccüsos. v€ÌifKad! s docmontações d€ habilúção, estddo a

ncsmú desr. vez cump;iìd; s coúlições eÌÌgid6 no Edrtal. A$in á ConÈsã. decido por undinìdado p€la hàbilitaçào ds licilant€s que

DÂ PROPOSIA DE PREÇOS
2.6 Diríte dr h.bilitrção drs ticilaDtes e nlo havendo qüâlquer Ecuõo dniniltÌrtiro seb julgsncalo, foruE lbertos os envelop$ de

pÚpostasd€pÉços 'que lo i | idoenssnopúb| ica 'coDap| idç tode ju lg inôr toocnténodêoDedorpnçou i tá r io , .so Íe ionocâso
de enprtcdê vllorcs, confeünrdo vencedon! coÍtom€qurdre tbtiro:

2.6.1Oj!IPRmA: M. M. C. LIMÀ- ME(Comeniâl Lisboa)
CNPJ: 02.338.79110001-90

ul

LleÀbootdqí.!ss,!fu)

@,úeb Ìw Rq6 Ì0j tr @rb! {qrúd)

2 ó 2 EMPRESA CLEÌDE DE IIMA _ ME (CONSI,AIAT)

CNFJ N. 03 097 800/0001-60

À@'6,eeÈ@r0sebs.lM

D q | @ l ú D l r d q l i @ m : ] ú 5

cPopd@4c4edúre4€ÚuM@Mdtu6.

\.1\'ì filfÁ
- 

F -:ëz-
,-:' F-r,.rcsSSC -r.,

1ì,.," oQ76iì r.ro OUI-çJrv ,r "-*ã-#ï .s
() Fltrf álal- q

**.È-- \3/O4/201E 12:14
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2.6.3 EMPRESA: | 9 SOLUÇõtrS EIRELÍ - ME - CNPJ N' 26.89.3a5/0001 ?2

( @ o ! & g @ d q d } À . e { f i l o o d ' n q ! ú

GqNJJqúdsxetro lmL@di!{oiú0ue6)

ÌÀd,brodç@! EuidYd (ú u búr)

vMrÌoÌ1u r:flÂ

2.6,4 trMPRESA: CÀRLOS FDRRÁZ l RÌNDÁI l]_ MÍ - CNPJ N' 10.74?.156/0001$

2.6.5. EMPRESÂ: C. M. RIREIRO FERR{Z - ME _ CNPJ N' 61.?43.371I1001-8J

u,fl,F

hDA[('a.do, rcorúóenods)
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DA CLASSTflCÀçÁO nÂS PROPOSTAS DD PRXçOS
2.7 Após recebid6 6 propostas apr€sentad6 d6 licÍrntes, â Conissâo Pmm€nte de Licitação realÈou a conparâção, il€n por ilen, os valoros
propostos pelas lìcitzrtes € €stimado no Plojoto Biisi@ pclâ Cánârâ Múnìcb3l de Apüi, com o júãmenlo monor pleço por ien. À!ós mnlèrcncia
dê pEços, â conissào decide por u.âinidade decldú clssif€ads s pÌôpôsla ds pâíicipãles, cujo os nfts que cada nm. fôi ven&dôÍâ
coófôme dmoúnâdo íd planúõ supracitãda Da nesma foma' seus repEsentútes âbdicúú de süs dneitos a rcusos adúinúlrâivN
previsto en Lei, qumto ao resuhàdó do cenmê.

FÀSE III
DA CONCLUSÂO

2.8 AÉs o pÍüo @ncedido 6 €nprcsd na f6€ ds habilitâ9âôj pda que s enpr€sd apffienldseú seus nolivos âlraés dos ccNos Ìcque.idos,
que cuLbindm oa inâòiliaaao, em confomidade con d eÌÈências do Edital. \&tificada que 6 dôcúeítâçÕes de habìlíaçâo ds licú@tes
recoftntes tanbém alend€rm ò exieê.ci6 do Edilal, beú ôôno €stddo c pr€ços ptopostos Pel6 lÌcnútes d€ &ordo @n o lraücado n0
deÍedo. â Conìssào de Liciraçâo SUGERE ao Sennor PÊsideúe dâ Câmeá Municipal do Apui, após Análú€ Jüddicâ e. do Controle blemo e,
€stândo de aordo, que sja honoloeâdo o resullado da pÉsente licita{âo e a adjudicação on nonç da sguútes mpÈsd: empt€sa M. M. C
LIMA ME (corcÌciÂl LÀboa) opr€sÊntou menor pEço, fi.údo ven@dorá dos itom 04,08. lO,12,13. 15. r1,26,21129,31,34 35,36.65,69.
70. 73, 83. 93. 95. lO0. 107, Ì08 c 109, 1oÌalizddo o valor de R$ 23.124,00 (vin& e Ìres nil, conto e vinle e quàlro Éú)i €nprcsa CLEIDE DE

LIMA (ConstÌuìú) apEsentou nenôr pÊço ncúdo ven@dora dos itens: 05,07, 14. 18. Ì9,25,28. 38.40,41,47,51. 54,55, l0l e ll0.
totalizúdô o vâlôÌ de R$ 1.190,05 (lrês ni. @nto € nolenra rcais e cinco ceítâyott mpresa I9 soLUçÕES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
DE IN|ORMI{IICA EIRËLI - ME, alÌeseúoü nenoÍ pÍeço frcddo vú@dora dos itens: 42, 4ó, 48. 49, 50, 56. 57. 58, 59, 60, 61. 72, 74, 80, 81,
82. 84. 9Ì, 98, 9. 102. 103, Ì05 e 106. totaìizando o laìor de R$ 12.530,08 (doe mil quinhentos e bbla Eú e oiio ceÍt4or; enp€sa CARLoS
FERRÀZ TRÌNDADE-ME, apres€rtou mcnor pr.ço, fi@rdo vcnGdorâ dôs ilens 92. 94. 96, 97 o 104, total;údô ô valÒr dÊ R$ 12.200,00 (do*

mil € duentos reais)r e, enpÊsa C. M. RIBEIRO FERRÁZ - ME alresenlou nenor pre9o, ficmdo vencedon dos itens 01. 02. 03, 0ó, 09, i1, 16,
20 ,21 ,22 ,  n ,3A,32,33 ,37 ,39 ,43 ,44 ,45 ,  52 .  53 .62 ,63 ,64 .67 ,68 .71 ,75 ,76 , '77 ,18 ,  79 ,  85 .  86 ,  87 ,  89  e  90 .  to ta l iado  o  vah(  de  R$
1?.6ó8,13 (dee$cte mü s€iscentos e sesenla e Õiio reaÀ e heze @ntavot. -Âpós ãmiÂads, s proposLs qu€ âpresentaÌu o úeíôr preço pot

i!em, 6 quais for@ prcçl@adar ven*doÍd ío @rÍme. por iler, @jo montanle da tuturà coíbatação inpoía na quútia elobâl de R$ 68.712,2ó

Gesseda e ono úü setcenÌos e dore rcais e vinte e sis c€IÌavot pm atúder â deúddâ de desp66 do Leesrativo Múicipal dtMle no
€x€lcicio 201 8, com pr@ púa çrecução e cfcilos do conlralo cst€ndqÌdo+c seu ç.çÈ raÌento À 31 de dezqÌÌrrc do 2018.

Comissâo PeÌmüente de Licnação dâ Ciìtueâ Muíìcipâl de Apui aos ynìte o seÈ di6 do nês de ffiço do õo do dois mil e deâIo. 12,6103D018).

sed. Ilajan Hubeni Iung
Pr€sidente da cll

ser. Rusia Pereira dos smros silva
Secretália da C?L

SeR. NeuzìPercira de Abreu Rocha
Meúbro da CPL

.$'i.f,iClË€,,
ì -,,u\t'&

. :!i

Püblicâdo por
Itajsi! Húenj ]mg

código [dentiÍicdor,46467122

l3/04/201812:18



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNTcTPAL DE APUí
Gomissão Permanente de Licitação

ASSUntO: Encaminhamento para avaliação, solicitação de Pareceres finais dos Departamentos Jurídico
e ContÍole Intefno quanto a lêgalidadê do cêrtame Licitatóíio No 002/2018 - CPL, Edital N" 002i20'18 - CPL,
Carta Convite N" 00'l/2018, bêm como estando de acordo a homologaçâo e adjudicação do certame.

Senhor Presidente,

Pelo oresente encaminhamos à V
solicitação de Pareceres finais dos Dêpartamentos Jurídico e Controle Interno
quanto a legalidade do certame, para então posterior homologação do

- resultâdo envolvendo o Licitatório N" 002/2018 - CPL, Edital N" 002i2018 -
CPL, Carta Convite No 00112018, que como objeto a aquisição de material de
consumo em geral destrnado a suprir as necessidades do Poder Legislativo
durante no Exercício de 2018, bem como estando de acordo a homologação e
adjudicação das vencedoras dos itens constantes do relatório final da CPL.

Sendo o que tinha para o momento.

Respeitosamente,

Serv. ltajair

Ofício No 007 12018 - CPL.

Ao Exmo. Senhor
Gilberto Vizolli
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Apuí/AM., t o aecpç1|$,erzot e.
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Presidente da Comissãi*:É

{

t 
\Fü

/

CAff ÀRÂìIIJNIüIPAI DEAPüi.ÀIï
Fmtocolado ur'/" JL|W-U2-
u,-94



*

ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APU|

MEMORANDO N" 03 I /20I8 _ CMA.

Ao llmo. Senhor
Dr. Everton Carlos Lise
Assessor Jurídico da Câmara MunicipaÌ de Apui.
Neste.

Senhot Assessor,

Apui/AM,l2 de abr i l  de 2018.

{+}niüí^?êr
ff ,,.V"fiYfi
\uW

Encaminho para anáìise jurídica e emissão de Parecer, quanto à

legalidade licitatória do ceftame para então posterior homologação do resultado

envolvendo o Processo Licitatório N' 002/2018 - CPL, Edital N" 002/2018-
consumo errì geral que irá atender as necessidades deste Podel Legislativo durante
o exercício de 201 8.

No aguardo de Vossa decisão Íâvorável,

Sendo o que tinha para o lrÌonento, aguardo atendimento.

AÌenciosamente"

V"//.., ,/,./
/ Gitberto Yizolli

Presidente da Câmara Municipal de Apuí.



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNIcIPAL DE Apuí
Assessoria Jurídica APT' I

plnecER ;uníotco N: oog/2019.
PROCESSO N": 00212018"
ASSUNTO: IT.IÁI-ISE FINAL DO PROCESSO LICITATóRIO, NA MODALIDADE CARTA
CONVITE, TIPO MENOR PREçO
rNrEREssADo: coMrssÃo PERMANENTE DE LtctrAçÃo or ciqrpÉXlrfigqççag
oe apuit*lr;. 

- \ì{- ^ 
-€.'

ff u*'ffi7
r-RELATóRro ï, Ì_íE 9

'Lï:"áw:;
Pürsoliõitação dâ Píesidentë dã Cáimãra Municipráí dé ApuílAM;

relornam a esta Assessoria Jurídica os autos para exame Ínal do pÍocedimento licitatório
na modalidade carta convite, tipo menor preço por item, visando à aquisição de materiais
de consumo e limpeza, cu.jas caracteristicas enconfu'am-se descritas na planilha anexa ao
edital, para atender as necessidades do Poder Leqislativo Municipâ!.

- FUNDAMENTACÃo

O presente procedimento licitatório subsume-se ao que prescreve
Õ àd. 23; il; "d" .la Lei 8.ôô6193; èis què os valoÌes Ínáxiffros estiÍrúiadss pëiã
Administração estão dentro do patamar determinado pelo dispositivo acima dêscrito.

Além do mais, os licitantes que apresenlaram proposta efetuaram
cadastío perante este órgão no prazo estipulado no art. 22, S3' da Lei 8.666/93.

lgualmente, Íoram respeitados todos os requisitos estabelecidos
no aÍt. 38 e 40 da mêsma Lei.

CÕiifÕimé èstâbeletidú'i'rús iÍìcisos il e ilt úo ÂÌtigo 21' e S 2Ì ilÍ
do mêsmo artigo, da Lei n'8.666/93, houve a publicãçâo do edital no Diário OÍiciãl do
Estado do Amazonas no dia 12 de março de 20í8, e nos Murais da Càmaía Municipal,
PÍefeitura Municipal e Forúm de Justiça da Comarca de Apuí no dia 12 de março de 20í8,
tudo coniorme comprovante dê publicãçôes êm anexo, fìcando dafinida a datâ de 21 de
março do âno de 20'18 para a Íealizaáo da sessão pública para abêrtura dos envelopes
contendo os documentos de habìlitação e as propostas de preços.

Assim sendo, foi respeitado o interstÍcio mínìmo de 5 (cinco) dias
previsto Íú ait 2'iì $2", irÌtiso-iv:

CIúTARÂ IíÚ}IICIPAI DE APUÍ .Aü
Pmrocotado r,M: J.f./331&
as:tlJJ9- â:*'*#,fi'Àïf



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNIGIPAL DE APUí
Assessoria Jurídica

No dia, hora e local previamente designado, compareceram todas
cinco empresâs que foram convidadas ao certame: Empresa M.M.C.LIMA _ ME
(COMÊRCIAL LISBOA) inscrita no CNPJ: 02.330.29í1000í-90, C. M. RtBEtRO FERRAZ
- ME (COMERCTAL MARANHENSE), CNPJ 63.743.371/000143, CARLOS FERRAZ
TRTNDADË - ME 0MPORTADORA FERRAZ), CNpJ 10.737.í56/000í-03, | 9 SOLUçÕÊS
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRËLLI - ME. CNPJ
2€:E59885i000Í-7? s CLEIDE DE Lli/tÂ - MF (CO STRJLARi; CNp..,: Oi.OSZ.8$OlOo0+-
60, sendo recebidos os envelopes @ntendo a documentâção referênte à habìlitação e as
propostas de preço. Os Licitante êcompanharam a sessão através de representantes
legalmentê credenciados.

Conforme Íêlatado na Ata da Sessão pública de Abertura dos
envelopes contendo a documentação, as empresas C. M. RIBEIRO FERRAZ - ME
(coMERCtAL MARANHENSE), CNPJ ô3.743.37,t/000,t_83, CARLOS FERRAZ
TRINDADE - ME (IMPORTADORA FERRAZ), CNPJ ,t0.732.í56/000í -03 foram
de€laïâdas inatilitâdas, pçíém iêsoíí€ram ãsanar.alï ãs falhâs de doeunÌentaÉc; seíìdo o
recurso provido, em sessão públicâ foram declaradas habilìtadas a participar do certame,
pois preencheram os requisitos estatuÍdos no arl.27 de Lei 8.666i93 as empresas abaixo
listadas que foram proclamadas vencedoras. Feitas as considerações finais, a Comissão
de Licitação PROCLAMOU a empresa Emprêsa M.M.C.L|MA - ME (COMERCTAL
LISBOA) inscrita no GNPJ: 02.338.79í10001-90, como vencêdora dos itêns 04,09, 10,
12, ',t}, 15, 17, 26, 27, 29, 31, 34,35, 36, 65, 69, 70, 73, 83, 93, 95, 100, 107, í08, 109, a
empresa C. M. RIBË|RO FERRAZ - ME (COMERCTAL MARANHENSE), CNPJ
63.743.37110001-83 como vencêdora dos itens: 0,1, 02, 03, 06, 09, 1í, 16,20,21,22,29,
3ei 32,331?7, ?9,4t 4+ rÍ61 5q 92, €3i S4 $7, 58,71.,7AVSt77,78,7q, 95i 8e;97, 99ê
90, a empÍesa CARLOS FERRAZ TRINDADE - ME (|MPORTADORA FERRÁZ), CNPJ
10.737.15610001-03, como vencêdora dos intes: 92, 94, 96 e í04, a empresa I g
SOLUçÕES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DÉ INFORMATICA EIRELLI - ME. CNPJ
26.859.885/0001-72, como vencêdora dos itens: 42,46,49,49, 50, 56, 57, 50, 59, 60,
61,72,74,80, 8{, 82,84,91, 93, 99, 102, 103, 1OS e 106, a empresa CLFTDE DE L|MA -
ME (CONSTRULAR), CNPJ: 03.0s7.800/0001-60, como vencedora dqÈüôíÀLC. F^OZ, t+,
15,19,25,28,38,40,41,4;1,51,54,55,  í01 e 110.  {P '  -^ -nuy 'vry ççecefil2uft

$t.-.ceN€L,.JsÃe. Ë
'qH#q

É o essencial, passo a opinar. " È=.-"-'

Analisando detidamente os autos, veriÍca-se que todas as
exigências foram cumpridâs.

Everton Çar#4ise
Assêe,, i Jurìdlco
p. , 'z 'r" 016/2017

' tu||tc|ttô DÊ -
APIJI



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNtclpAL DE Apuí
Assessoria Jurídica

Houve a publicação do edital na lmprensa oficial do Estado do
Amazonas, assim como publicação no mural das rêpartiçóes públicas do Município.
lgualmente, os prazos legais reíerenles ao tipo e modalidade de licitaÉo foram
oDservâoos.

As empresas vencedoras que compârêceram ao certame foíam
declãradas hâbilitãdãs, pois cijmprifiam irodas âs exiEêneiâs dú ëditâl; ãpíEsentando.
proposta condtzente com o Termo de Rêferência, parte integrantê do processo
administrativo, respeitando também o pÍe@ máximo êstimado no edital.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos lêgais que
regem a matériâ, opinamos favoravelmente pela homologação do procêdimento licitatório e
adjudicação do objeto às empresas vencedoras do certame.

"grlìic'e7.,

@||.x|G|rto oÊ -
APTII

E o pareeer.

Apuí/AM, 18 de abril de 2018.
p*,o$fi.íTì

çW
i. Ëverton Cados Lisê

oAB/AM t0.4íí
Assêssor Jurídico da Câmara Municipal de Apuí

Poftatia n'. 01612017



ESTADO DO AMMONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUí
A P I J T

MEMORA\DO \ 'O ] ]  20  I 8  _  CMA.

Encamjnho para análise e emissão de Parecer, qlranto à legaÌidade
licitatória do ceftame para então posLerior homologação do resuÌtaclo envolvendo o
Processo Licitatório N" 002/2018 - CPL, Edital N'002/2018- corrsumo en geral que
irá atender as necessidades deste Poder Legislativo durante o exercicio de 2018.

No aguardo de Vossa decisão favorável,

Sendo o que tinha para o momento, aguardo atendimento.

Atcnc iosdmcnte,

Presidente da Cârrara

Vizolli

Municipal de Apuí.

:l

Apuí/AM, l8 de abr i Ì  de 2018.
A llmo. SenÌrora
Maria Helena Peiroto da Si l ra , . . r i ,Cì i - ìer '  -
Coorclenadora Controle Interno da Câmara Municipal de Apuí. +*' .,p-b
Nesre. p -.6ih7,ã?ryelle 

E{:f#;
Prezada Senhora, 

't$

. -l<)

4rtf''--ffi



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ

COORDENADORIA DE CONTROLE

PARECER UCI N" OO7l20,18

INTFRESSADO. CAMARA MUNICIPAI  DF APJi IAI \ I

REFÊRENTE: EDITAL N" 002/2018

PROCESSO N" 002/2018

I,4ODALIDADE: Cada Convite No 001/2018

INTERNO DA CMA

o".,.rÍlì';i*.U
:.ft- -.,",!? 1,I(A
;;t Vrrt* gujraflE:;-jry

OBJETO: Aquisiçáo de lvìaterial de Consumo (Gêneros Alimentícios, Material de

Limpeza, l\,4aterial de Expediente, Material de Processarnento de Dados e Material

TIPOi l\.4enor Prêço Unitário

P A R E C E R

Hig iene

Eletrico.

O Processo em analise fìnal por esse Controle, s

033/2018 - CN/A, de 18 de abril de 2018, referente ao procedimento licitatófio realizado na

modalidade Carta Convite no 001/20'18, obietivando a aquisição de l\,4aterial de Consumo

(Gêneros Alimentícios, lvìaterial de Higiene e Limpeza, l\,4aterial de Expediente, MaterÌal de

Processamento de Dados e lVìaterial Elétrico), tipo menor preço unitário Confome

clocumentação acostada junto ao processo, o qual encontrâ fundamento nâ Lei no 8 666, de

21 dejunho de 1993 e suas posteriores alterações.

DO CONTROLE INTERNO

Conforme os Artigos 31,70 e 74 da Constituição Federal' e demals normas que

regulam as atribuÌçôes do Slstema de Controle Interno na adminÌstração pública munÌcipal,

surgiu da necessiclade de assegurar aos gestores o cumprimento das leis, normas e políticas

vigentes, através do estabelecimento de rnecanismos de controle que possibilitem

informações à socledade, jmpedindo a ocorrêncìa de fraudes e desperdicios' servindo de

instrumento que visa garantir a efetìvidade, a produtividade, a economÌcidade e a rapidez na

CÂMAR^ MUNICìP^L DD APUi Av. Treze dcNovenbfo Ì ìaçndosTfêsPodcrcs'n"105-Bejrrccentro
6 9 ' 2 6 5 0 0 0 A o u i / A M - T E L ' : ( 9 7 ) 3 3 s 9 1 0 2 ? " - C N P J 3 , l ' 5 2 l J . 8 6 9 ] 0 0 0 ] 2 5 c r Ì a ì | i c m - a p u i @ b o ì ' c o | ì ] b | P á . Q , l d c . +

cAidARA l,li.Jt{lüPÂt üE Âpul " À,*I
Pr:tocoiadc nta: Jk/#,&
as:J-"!&-

prestação do serviço público.



atganizaçãa. Na gestão pública os mecanismos de controle existentes previnem o erro a

fraude e o desperdício, trazendo benefícios à população.

Ainda em preìiminar. torna-se necessário referirmos que esia Unidade está

manifestando no seniido de, à vista das circunstâncias prôprias de cada processo

rca1izaçãi.o de despesa e na avaliâção prévia das implicaçoes legais a que está submetida

Podef Legislativo, dar a assessoria pertinente, a títu o dê orientação e assessoramênto

DA ANALISE DO PROCESSO

O procedimento administrativo instalado para realizaçâo de Licitação na modalldade

Carta Convite n' 0A112018, objetivando a aquÌsição de lvaterial de Consumo (Gêneros

AJimenticíos, l\,4aterlal de Higiene e Limpeza, l\,4aterjal de Êxpediente, l\,4aterÌal de

Processamento de Dados e MateriaÌ Eletrico, tjpo menor preço por itern cula

regulamentação consta com fulcro no ârt.23, ìnciso ll, "a" da Lei no 8.666/93, cuios valores

encontram-se dentro do patamar determinado pelo dispositivo acima descrito.

Verificamos que o procedimento obedeceu os Princípios AdministratÌvos, estando

subordinada a Lei de Licitação n" 8.666/93, tendo como fase inicial, interna, definida como

preparatória da Licitação, amparada nas modalidades llcjtatórias dispostas na referida Lei.

Analisamos a documentaçâo e constatamos que estão regulares e obedeceram aos

requisitos do Edital:

1 - Solicitação da abertura do processo licitatófio pela Secretaria Administrativa enviado

ao Presidente do Poder Legislatìvo;

2 - lnformaÇão atestando a capacidade financeira de arcar com a despesâ e a dotação

orçamentária;

3 - Portaria no 005 de 30 de janeiro de 2018, que dispõe sobre a constituição

nomeação da Comissão Permanente de Licitação da Câmara l\,4unicipal de Apuí, para

SE

ao

e

o

exercício de 20'18; iu,; '
, L "

CÂMAR A. MUNICìPAL DE AIUÍ Av. Trcze de NoveÌnbro Pmça dos TÉs Poderes, n' 105 - Bairro centro
69.265-000 - Apuí/AM TEL.r (97) 3389-1022 CNPI 34 528.869/0001 25 c-mai l :  cm-apuj@bol.com br Pág 2 de 4



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APUí

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO DA CMA

4 - Encaminhamento do Projeto Básico ao Presidente da Comissão de Licitação;

5 - Autorização do Chefe do Poder Legislativo para abertura do Processo Licitatório,

6 - Encaminhamento do Projeto Básico ao Setor Jurídlco para análise;

7 - Parecer JLrríd co no 003/2018. com ar-ál se do P'o_ero Bás.co:

8 - Cotaçôes de Preços;

I - Indicação da existência da previsão orçamentária face à despesa

10 - lvlinuta do Ediial.

7 - Parecer Jurídico no OO4|2O18, com análise da l\,4inlia do Edital.
rõ í '

"'tiTtlfricit,*1.
tr\t " ' ^"a

t:'" ̂ ,rr-tï,Ft,Jt

b'ïgQuanto a fase exlerna do procedimento, foj constatado que:

I Publicações dos Atos conforme previstos nos incisos ll

mesmo artìgo, da Lei n" 8.666/93;

2 - Houve o credenciando das seguintes empresas: lV. M. C. LIIVA - MÊ (Comercial

L isboa) ,  CNPJ n '  02.338.791/0001-90,  CLEIDE DE LI IMA (Const fu lar ) ,  CNPJ n '

03.097.800/0001-60,  l9  SoLUÇÕES COt\ , lERCtO DE EQUtPAtVtENTOS DE TNFORMATTCA

EIRELI _ ME, CNPJ nO 26,859.885100A1-72, CARLOS FERRAZ TRINDADE _ NiÌE, CNPJ n"

10.737.156/0001-03, C. N4. RIBEIRO FERRAZ - N4E (Comefcial l\,4âranhense), CNPJ no

63.743.371t0001^83.

3 - As propostas fofam devidamente aprêseniadas, seguido das fases legais, constante

no Edi ta l ;

4 - Documentos de Habilitação, conforme Edltal:

5 - Acompanha ATA de abertura e demaÌs referente ao Processo.

6 - Parecer Jufídico n" 008/2018, com aná ise f nal da legalidade do Processo.

coNcLUSÃo

Após o exame dos itens que compóem a análise do procedimento licitatório, assim

como, atendidas as condiÇões habilitarias do procedÌmento na modalidade Carla Convite n'

AU|2A1B, onde as empresas concorrenies, foram consagradas vencedoras nos seguintes

itens: empresa lV. iV. C. LIMA - MË (ComerciaÌ Lisboa), apresentou menor preço, ficando

e l l l  do  ar t .  21  e

" úcÂM^RÀ MUNICIP^L DE ̂ PUj Av. 'Ireze de À"ovelnbro Pfrìça dos Tfês fodefes, f" 305 Bairro ccnl|o ú,lr
o 0 ' u < . 0 n 0  A p  A \ 4 -  l l . : r r - ì  ì . 8 4 -  0 2 J  '  \ D J r r  ) 8 6 ú ì 0 0 r 1 - : i  e r . . . i l  c n - r p u  r b u Ì . , J r  , t '  ì i -  i J . , i



W ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE APUí

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO DA CMA

vencedora dos i tens 04,  08,  10,  12,  13,  15,  17 ,  26,  27,  29,31,  34,  35,  36,  65,  69,  70,73,  83,
93,  95,  100,  107,  1AB e 109,  to ta l izando o va lor  de R$ 23.124,00 (v in te  e t rês mi Ì ,  cento e
vinte e quatro reais)t empresa CLEIDE DE Lll\lA - N1E (Construiar), apresentou menor preço,

f i c a n d o  v e n c e d o r a  d o s  i t e n s  0 5 ,  0 7 ,  1 4 ,  1 8 ,  1 9 , 2 5 , 2 8 , 3 8 , 4 0 , 4 1 , 4 7 , 5 1 , 5 4 ,  S S ,  1 0 1  e  1 1 0 ,
totalizando o valof de R$ 3.190,05 (três Inil, cento e noventa reais e cinco centavos);
empresa I9  SOLUÇóES CO|VERC|O DE EQUIPAN/ENTOS DE INFORIúAT|CA EtRELt  _

lvlE, apresentou menor pre9o, ficando vencedora dos jtens 42, 46, 48, 49,50, 56, 57, bB, 59,
64,  61,72,74,  80,  B '1 ,  82,84,91,98,  gg,  102,  103,  105 e 106,  to ta t izando o va jor  de Rg
12.530,08 (doze mil, quinhentos e trinta reais e oÌto centavos); empresa CARLOS FERRAZ

TRINDADE - lVlE, apresentou menor pfeço, Íicando vencedora dos itens 92, 94, 96, 97 e
104, totalizando o valor dê R$ '12.200,00 (doze mil ê duzentos reais); êmpresa C. I\,4.
RIBEIRO FERRAZ - l\,48 (Comefcial l\,4aranhense), apresentou menor preço, ficando
v e n c e d o r a  d o s  i t e n s  0 1 , 0 2 , 0 3 ,  0 6 , 0 9 , ' 1 1 ,  1 6 ,  2 0 , 2 1 , 2 2 , 2 3 , 3 0 , 3 2 , 3 3 , 3 7 , 3 9 ,  4 3 , 4 4 , 4 5 ,
52,  53,  62,  63,  64,  67,  68,  71,75,76,77,  78,  79,  85,  86,  87,  Bg e 90,  to ta t izando o vator  de

R$ 17.668,'13 (dezessete mil, seiscentos e sessenta e oito reais e treze centavos).

AssÌm, âpós o exame do processo, entendenìos que o mesmo está de acordo com a

legisJação vigente e apto para que seja dado prossegulmento aos preceitos legais que fegem

a matéria, pojs o mesmo encontra-se revestido de todas as formalidades legais nas fases do

certame, opinando pela homologação e adjudicação.

E o parecer.

Unidade de ControJe Interno da Cámara Nlunicipal de Apuí.

Apuí /A l \ ,4 ,  18 de abr  lde 2018.

=t+!sf 
Êor*

jr- -or,* !Ó-

Lï;'*-W'bEè+-."

f:E:snadola de ConiÍoÌe lotemo
i;r:ra a'020/2013

I\IAR]A HELENA PE]XOTO DA S]LVA
Cooídenadora de Controle Interno

Portaria no 020/2013

CAMARA MUNÌCIP^L D[  ] \PUI Av.  Treze de Nolenìbfo Praçi  dos TÉs Poderes,  n ' i05 Br i r Ìo  Ccr t Ìo
ó9.265-000-Apuí /AÀ4-TÌrL. : (9t )3389'1022 CNPJ31.52E 369i0001-2i  c ' r ì ìa Ì l :cm apüi(atboi .conr .bÌ  l , t ig . lde, i
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cÂURRR MUNtctPAL or'nPúi
Gabinete da Presidênei

' xu  dãoD€  -
APIJI

PUBLÍCADO NO MUfiALPORTARIA MESA DIRETORA NO Oí8, DE ,t9 DÉ ABRIL DE 2018.

DESPACHO HOMOLOGACÃO E ADJU unicípio deApuÍ
o PRESTDENTE DA CÂMARA MUNtctpAL DE ApuÍ,

atribuições que lhe são conferidas, e,
Considerando o teoÍ do Relatório Final do Processo

002,2018- CPL, modalidade Carta Convite n'001/2018. datado de
Considerando que o presente processo atingiu o objetivo
Considerando, a inexistência de qualquer recurso administrativo referente ao processo;
Considerando que o procêsso trâmitou dentro da legalidadê exigida pela Lei Fedêral n"

8.666/931

RESOLVE:

Art. í". HOMOLOGAR A DELIBERAçÃO da Comissão Permanente de Licitação da Câmara
l,Iunicipal de Apuí, conforme teor do Relatório Final do Processo Licitatório n. OO2l2OjB. Editat n.
00212018- CPL, modalidade Carta Convite n' 001/2018, datado de 26 de março de 2018/CpL.

Art. 2'- ADJUDICAR a contrataçáo das êmprêsas a seguir qualificedas para o fornecimênto dê
materiais de consumo em geral com o objetivo de suprir as necessidades do poder Legislativo para o
exercício de 2018, nas quais cada, foram vendedoras dos itens, referentes ao processo Licitatório n"
002/2018, Edital n' 00212018- CPL, modalidade Carta Convite n. 001/2018, do tipo menor preço
unitário, conforme descriçâo abaixo:

| - Empresa:M. M. C. LIMA - ME, (Come.cial Lisboa) inscrita no CNPJ No 02.338.791/OOO 1-
90 e Inscrição Estadual nó 04.136.966-1, situada a Avenida Transamazônica, no 1179, bairro Centro.
neste município de Apuí/AM, vencedora dos seguintes itens:

EsPEcrFrcaçóEs
VALOR

auo"t uttttlnto n$ totlL n$
250
60
30
50
50
06
50

100
100
1 0
300
20
50

02 88,00 176,00

05 í9,10 95,50
100 1,65 165,00
02 41,00 82,00
20 1,05 21,OO

W
$

04 Aguâ minerai, fardo com12 írascos com 500 ml
08 Leile Iniegrâ|, caixa com 16litros
10 Alcool em gel, fÍasco com 500 ml
'12 DesodoÍizâdordê Ambiênte, fEsco mm 360 ml
13 Detergenlê lava louça, fÍasco com 500m1
15 Lixeirâ com tampa e pedal (30 litros)
17 Luvas em bofiâcha para limpeza (pâres tamanho I\,4)
26 Saco para jixo 50 litros (embalagem 10 und)
27 Saco parâ liyo 30 lilrôs (embâlagem 10 und)
29 Limpa vidro
31 Copo descârtável 180 ml, pacote 100 und
34 Esponjâ de aço, pacole 8 und
35 Guadanapo de pâpel, pacote com 50 und

11,10 2.775,00
59,20 3.552,00
6,10 183,00
7,30 365.00
1,70 85,00

41,00 246,00
3,25 162,50
2,05 205,00
1,80 140,00
5,í5 51,50
2,85 855,00
1,40 28,00
0,80 40,00

36

65
69
70
73

Gsrrâfâ té|micâ 1.8 litros, aço inox êscovâdo, bãse giratóda, decora
ção águâ, câfé, e leite, com válvula.
Llvío Ata (pautado,50 Folhas numemdas)
Paslâ t€nsparenle dobrada, grampo Íilho, tam 44.
Pasia suspense arquivo, caixa 25 und
Régua plásticâ, iâmanho 30 cm

Páginâ I de a



TADO DO AMAZONAS

^^ Grâmoo q?mDeador qÍande no 9/12mm

93 Pen Drive 04 GB (boa quâlidade)

ôÃ Toner GPR lmpressorâ Lâser Canon, modelo
rF (ongrnarl

1nô Unidade de lmagem GPR 22. impíessora'-- lmage Runner 1025 iF completa (oÍiginal)
107 Plafon branco, bocal porcelânâ 1 10 W
108 T pam Tomãdâ, tipo benjamim
109 Lâmpada floÍescenie compacta 25 M,ï 127v

í 0

30

05

ITEM

05
07
1 4
1 8
1 9
25
28

38

40

4 , 1 5

0,95
1 ,89
2,63

0,30
2,OD
0,80
1 , 8 4

16,60

VALOR
UNITÁR|O R$ TOTAL R$

3,85 385,00
7,30 365,00

11,30 565,00

5,60 168,00
2,50 250,00
9,60 96,00

ITEM

'.--0
42 Boffacha paía apagaí gaafte, macia 20
46 Canetâ maÍca texto, corcs diveÍsas fluoÍescentes 40
48 Clips Niquelado no 01, pacote com 50 und 20
49 Clips Niquelâdo n0 04, pâcotê com 50 und 20
50 Cljps NÌquelado n'06, pacote com 50 und 20
56 Envelopetamanho 45, cor pârdo 200
57 fnvelope la'nanho A4. cor amaÍelo . t Â-rì'n .. 500
58 Tsl lere lâmânho Grânde ^.  ì !  v:  , /ô. !  15
59 Esllere iamanno medro :" 

'lÔ- 
$

60 F{tÍaroÍ oe gÍampo. tpo espáuta zincàdo fï' ,t..,-. ..'"È l;
i: , ." ãÃ"r 'rr
{ {  l ( J  \ r \  l ' { ,  . t - -

150,00
30,00
12,00
27,60

r\ iìe;"ffiF

PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE APUI

Gabinete da Presidência
(caixinha com 5000

lmage Runner 1025

laser Canon, modelo

ll- Emprêsâ: CLEIDE DE LIMA - ME (Constrular), inscrita no CNPJ No 03.097.800/0001-60 e
Inscrição Estadual n' 03.'141 .376-6, satuada a Avenida Mario Andreazza, n'838, bairro Centro, neste
município de ApuíiAM, vencedora dos seguintes itens:

ESPÊCIFICAçÔES

BÌscoiìos, pacotê com 5009r. de bôa quâlidâdê
Chá l\/ate, caixinha com 250gr
Delergente limpa pedra, írasco com 2 lilros
Pá para lixo com cabo longo em mâdeira
Pano de châo cru, tamanho 80 x 90 cm
Saco para lixo 100 lilros (embalagem 5 und)
Vassoura para ceÉmica (macia)
Copo paÍa agua, capacidade 360 ml, conjunto com 06 unidâdes,
em vidÍo iransparente.
Papelloalha, faÍdo com 12 pacotes, cada pacole conlendo 02

41 Arquivo prático em plástico (caixa arquivo morto)
47 Cartolinâ em cores dive|sas
51 Clips Niquelado n0 08, pacole com 50 und
54 Colchete metálico no 07, caixa com 72 und
55 Côlchete metálico nõ 12, caixa com 72 und
101 Extensão de enercia, com io de 5 melfos
110 Fechadura para portâ de mãdeita êstilo colonial

l l l - Empresa: | 9 SOLUçOES COMËRCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMATICA
ÊlRELl - ME, inscrita no CNPJ no 26.859.885/0001-72, Inscrição Estadual n" 05.387.8'15-9, situada
a Av. Paraná, no 939, Sala B, Centro, município de Apuí/A[r, vencedora dos seguintes itens:

ESPEcIFIcAçÕEs VALOR*"^''' uNrrÀRro Rt roral Fs
o,74 14,80
'1,54 61,60

19,00
37,80
52,60

o,52 104,00

60
1 5
60

vátq4r4íÀÉ

13,50 40,50

40,00 400,00

295,00 8.850,00

690,00 3.450,00

4,45 267,@
3,60 54,00

13,25 795,00
2314,00

QUANT.

í00
50
50
04
30

100
1 0

04 18,30 73,20

'10 5í,00 510,00

50 3,80 í90,00
100 0,50 50,00
20 2,65 53,00
15 4,15 62,25
20 5,90 114,00
04 13,50 54,00
06 39,00 234,00

'v4Í9n{s1iâÈ #=.f.0p'5.a

; I,J, {_j(

:' \
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de aÍmazenamento 120 minulos 200

1 0
30
30
06

01 Achocolatado em pó, pacote 400 gf.
02 Açúcar cristal, pacote 1 kg
03 Agua mineral, fÍasco de 20 litros
06 Caíé empacotado a vácuo, pacole com 5009r
09 Água sanitaria, irasco com 1 lilro
11 Desiníetante, ffasco com 2litros
16 LusÍa móveis, fÍasco 200 ml
r^ Papel higiênico íolha dupla boa qualadade, Íârdo_- cada pacote com 04 rolos de 30m

VALOR
UNITÁRIO Ri TOÍAL R$

3,92 784,00
2,49 498,00

11,68 1.401,60
13,88 1.388,00
2,19 131,40
4,95 445,50
4,78 191,20

109,90 1.318,80

5,95 29,75
7,92 79,20
6,95 208,sO

AJv" 2,39 23,90

1,74 445,00

Páginâ 3 de 4

W
g1 GrgTqo .grampeador grande n0 9/14mm (caixinha coÍn 5000

82 Gíâmpo grampeador grande no 9/1omm ícaixinhâ com 5000

84 Tesoufa, tamanho médio
91 lvoldurâ 20 x25
98 Toner Ìmpresso€ LaseÍ HP lvlagenla rei 131ACF2'124
99 Toner impÍessoÍa Laser HP Preto rcÍ 1314CF2104
102 Fiia isolante alta iusão, Íolo com 10 meircs
103 Fita isolanle comum, rolo com 10 metros
105 Pilha Alcâlinâ AA', êmbalagem contendo 02 unidades
106 Pilha Alcalina AAA", embalagem com 02 unidades

lV - Empresa; CARLOS FERRAZ TRINDADÉ - ME, inscÍita no CNPJ no 10.737.156/0001-03,
Inscrição Ëstadual no 04.293.079-0, situada a Avenida Rio Grânde do Sul, n'883, Centro, município
de Apuí/AlV, vencedora dos sêguintes itens:

I ÌEM ESPECTFTCAçÕES VALOR*"^''' uNlrÁRto R$ Toral R$

92 ?VD.IW, 4.7Gb, com capacidade

S4 Pen Drive 08 GB (boa quâlidade)
96 Toner imprêssorâ LasêÍ HP Amarelo rêí 1314CF213A
97 Toner impresso€ Laser HP Ciano Íeí 1314CF211A
104 Luminária emergència recaregável (60 Led bivoll)

V - Empresa: C. M. RIBEIRO FERRAZ - ME, inscrita no CNPJ no 63.743.37110001-83,
lnscrição Estadual no 04.123.922-9, situada a Avenida Mario Andreazzã no 1 165, Centro, município
de Apuí/AM, vencedora dos segujntes itens:

ITÊM ESPECTFTCAçOES QUANT.

200
200
120
100
60
90
40

com 16 oâcotês.

21 Rodo com boríacha dupla, câbo em mâdeÍã 60cm 05
22 Sabão baía. tipo gliceíinaoo. pacote com 50091 10
23 sâbáo em po pacote com 1ks - t"iinlCln 30
30 Coaooí de cafe. em pano. tamanho gÍande 

.?\* 

',,'"üOa

12 copo desLdRdvel50 mr, p.uore 1oo und ç.; ç 1t{r\- 4350

F ^ O}7d{ !:
ct i.',f";r# 

-

Gabinete da Presidência
61 Fila adesivâ lransparentê, 48mmx40mts 50
72 Porta canetâ, tipo po1e, em acÍíljco transparente 15
74 Tachinha paÍa mural, caixa com 100 unidades 10

Grâmpo para gÍampeadoÍ n0 2616, caíyé com 5.000und,
80 galvanizado 20

GAMARA MUNICIPAL DE APUI

03

03

1 0
20
30
30
02
Q4

50
30

3,57 178,50
9,52 142,40
2,17 21,70

4,16 83,20

31,35 94,05

47,73 143,19

5,07 50,70
21,85 437,OO

175,00 5.250,00
'175,00 5.250,00
24,75 49,50
2,46 9,84
3,87 193,50
3,89 116,70

!Mã!?.590_AqÊ

3,75 750,00

47,OO 470,00
175,00 5.250,00
175,00 5.250,00
80,00 480,00

@í?.r!9,9'.q.

b'"S
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Gabinete da Presidência

TADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

33
37
39
43

45

53
62
63
64
67
68
71
75
76
77
78

79

85
86
87
89
90

ÌijqffiEfFlÉ Êg-698_J. ::

Art. 3'- O total global envolvendo o Processo Licitatório n'002/2018, Edital n'O022O1A-

cPL, modalidade Caria convite n'oo1/2018, é no valor de R$ 68 712'26 (sessênta e oito mil,

setecentos e doze reais e vinte e seis centavos) para atender a demanda de despesas do

Legislativo Municipal durante no exêrcício 2018.

AÉ, 4' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes

em contÍáÍio.
CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

*,Jnic/ã-,rlÍÌícrï
;i

fà

9\- e'e"-"f!$
Ëa:t:W

' rut{ tc lFroDÊ

API.'
Esponja em espuma dupla face paía lavaÍ louça
GarÍafa térmica 1 litro, em aço inox escovado)
Pâno prato, 100% algodão, tamanho T2xr8cm
CalculadoÍa 12 dÍgitos, tamanho mÍnìmo 14x18,scm
Caneta coÍ azul, caixa 50 und, boa qualidade

Caneta cor pÍela, caixa 50und, boa qualidade
Cola para papel, fíasco 90gr
Colchete meiálico n" 09, caixa com 72 und
Lápis GraÍte n" 02 (câixa 12 und)
Livro Ata (pau1âdo, 50 íolhas numeradas)
Livro Ata (pautado, 1 00 folhas numerâdas)
Pâpel folografico tamânho A4
PapelsulÍìte tâmanhoA4, câixa com 10 resmas
Pincel aiômico pêrmanente, cor prê1â ou azul
Pasta Az, modelo lombo longo, lamanho A4
Pasta Az, modelo lombo Íno, tamanho A4
PerÍuradoÍ de papel, com 02 íuÍos para 25 folhas
Peduradoí de papel, com 02 íuÍos para 60 folhas
GÍâmpêador dê mesâ, quê supôrlês grampos 246 ou 2616,
tâmânho grandê, bâse 20cm
TesouÍa, tamanho pequena

Almofada pa€ câaimbo

Vice Presidente da Mesa

Sales
1o Sec.etáÍio da lvesa Diretora da l\,4unicipâl de Apuí/AI\,|

40
02
30
'10

1 0
1 0
1 5
1 5
1 0
05
05
1 0
40
1 0
20
20
1 5
03

1 0

1 0
a2
06
1 0
0s

0,58 23,20
99,90 199,80
2,95 88,50

17,95 179,50
38,80 388,00
38,80 388,00

1,7A 26,70
7,38 110,70
4,40 44,00
9,40 47,00

16,50 82,50
34,95 349,50

179,U 7.185,60
2,98 29,80

11,70 234,OO
9,95 199,00

21,7A 326,70
59,90 179,70

41,90 419,00

2,95
22,95
13,48
4,74
3,60

29,50
45,90
80,88
47,AO
18,00

Vereadoí Cerlos Alves da Silva
20 Secrclá o da Mesa Diretora da Câmara lvunìcipalde ApuÍ/AIì/

i

[ruNrciPlo DÉ APUÍ. ESTADO Do AMAzoys.. 
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aÚtt de 2018

//r /, . L, fz,
/ / v ercador Gilbetldll izolli

Prêsidente {y'l4esa DiretoÍa da câÍìaqMunicipal de Apuí/AlI

:H,:":M^



o PRESIDENTE DA CÂMAld{ MUNICìPAL DE APUÌ, ESTÁDO DO AI4AZONAS, no so dd aliburçõs que lhe sã. @íleÍìd4, e,
Coísidenndo o Ìeor do Relaiório Fioal do Pro€sso Licihtório n' 0022018. Eúal n' 00220Ì8- CPL. nodalidâde Cúia Convite t' 001,2018,
dabdo de?6de nrço de 20i8/cPlr
Considenndo que o pÌesent€ pÌocsrc atiíeiu ô ÒbÈtivÕ âtnejadoi
Co$idenndo, a iftútência de qualquer Fcuso adninrsúâtivo refeÊnÌe m pocessor
Consideôndo que o proceso lÍmil,ou d€nto da leeâlidado exigida pela Lei Federal n" 8.óó6193 i

RESOL!.f,:

Aít, 1" - IIOMOLOGÀR A DILIBER{çÃO da ConÈsão Pemeedre de Licihçâo da Câmda Municipal de Á!ul. @nfome tooÌ do Relaló.io
l'inal do Processo Licit rório n'0O2DOI8, Edilal n' 00220 ì 8- CPL, nodalilâde Cela Conviie n'0012018, datado de 26 de neço de 2018/CPL.

aÍ. 2o- ÀDJüDICAR â cônrâtâçãô das empr€sâs â segri qualfisd.s púâ ô fômecimento de mãr€riais de consmo en CÊÍal con o objotivo de
suprú 6 ne€ssidad€s do Poder Leeislâti!ô pda o ererclcio de 2018, n6 quats cada, forú vendedorõ dos ileN, Èlerent€s ao P@cesso Licii2tório
n" 00220Ì8, Edital n" 002D018- CPL, modalidâde Câna Coívil,e n'0011018, do trpo nenor pÊçô unitário. confome descnção abairc:

I llnpEsarM. M. C. LI'IA - NÍE, (CÒúercirl Lìsboa) insúita rc CNPJ N" 02.338.79110001-90 e lrsdção Btaduâl n" 04 136 966'1, situada a

CÁTÍ{R{ MTNICIÌAL DE APUI
PORT{RL{ MESA 018 2OI8 CMA

PORTARIA MESA DIRETORÂ N'018, Dtr 19 DE ÁBRIL DD2OI8.

DESPACHO HO!TOLOGAÇÃO E ADJTJDICAçÃO

ÌúQs J/www.voÍecnologi a.corÌLbr/diario/mâtÊria./vi sualiuÍ/cod m4...

.aa.'.4Í"1
",.1;"

,ïì i:'í1'

li-:. tt-.
ïi í\

n" I179. bãiro Cenüo. noste nünicipô de AruíAM. veícedoÉ dos seelintes Íensl

cdtd6ÌthD5ryüq6@Ìdqfu!ndô4dç!@

md h ro,s tu@ Dr r c(mÈ, oúi

II - tríprs: CLEIDE DE LrMA M[ (ConslruìaÍ), inscrita no CNPJ ìe 03.097.800/0001-ó0 e hsÌição Estadual n' 03.141.37óó. situada a

G,o,úo u4 qn,e rs d @lúo €n 6 udd6.
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w - EnDesu CÁRLOS FtrRRÁZ tÌtNDÂDf, - ME insúÌra no CNP.I n" 10.737.156/0001-03. Ì6úição Estadüal.' 04.291.0?94. s'tuada a

Múio AÌdledza n" I ló5- Cantro. müniciDio de

tlt EnpEsa: I 9 soLUçÕEs coMmclo DE
26.859.885/0001-r2, Insdgào EsÌadual ú' 05.387 815-9,

ìÌQUI?ÁMEIIIOS Dtr INFORIÍ,{flCÂ EIRELI - lÍf,, instih oo CNPJ n"
síuâdâ a Av ?afuá, Í" 939. Sala B, C€ntio. nünìcipir de APUíAM, vencedoa dos

https://www.voÍecnoÌoga.conlbr/diario/nateria./visulizar/cod Ìn4 ..

v EnpEsa: c. M. RrBtrRo FERI|{Z - ME, inscrìr4 no CNPJ n" 63.?43.3?1/0001-8rl.I6Íiçâo Esradual n" 04.123.922-9, situada a Ávenida
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t
https://www.voÍecÌÌologia.conbr/diario/ÍsteÌia/visualizar/cod na..

Arl. 3'- O lolal gobal envÕlvendô o Procosso Licilaório n' 0022018. Edihl.' 0022018" CÌL, ôodalidade Carta Conviic n 0012018, é no valoÌ
de Rl 68.712.26 Gesenra e ôiio nil, selecentos e dod Éú e vinte € sis @ntavc) pm alender a deneda de desp€s4 do trgnlatío Muúicipal
durüte no oMcicio 2018

ÀrÌ. 4' - Esta PorrariÂ edirâ er vigor na dara de suâ publìcâçâo, Ì€vogads s dispôsiçôes en @ntrtuio
CÌENTIIIQUE,SE. REOTSTRE-SD, ÌUBLjQUE-SË E CUMPRA-SE.
MUNÌCIPIO DE APUi. ESTADO DO AI4AZONÀS, lgdcabrlde2OlS.

VeEdor GilbeÍo Vi' lli
?rcsident€ da Mesa Diretora dâ Cân@ Múidpal de Apui/AM

Verc.doÌ Gevi. Pim BrrlDs
Vice PÈsid€íle da Mesa Dúotod da Cemaa Muictâl de ÂpuíÀM

vrÉ.do. Ocivrldo de SoNa Sdes
l' S€crctário da MÊsâ Dileúo@ dâ Càn@ Múicìpâl de Á!ui/ÀM

VeEado. Càdos Álv6 dr SiÌvr
2' Secretário da M€sa DíetoÍâ dâ Cànea Municipal d€ Apui/AM

Publiodo poi
ftajú Húerti Jms

códtgo ld.ÍtiÍcrdor.07EB4A37
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISI.ATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APUí
Gabinete da Presidência

CARTA CONTRATO NO OO2/2018.

Ãr5iiÍ

OBJETO: FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE CONSUMO EM
GERAL.

\súnlclb-/

f^,:,,'9,#t_
úr-*'.--

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE APUI/AM' com sede

à Avenida Treze de Novembro, no 305' Praça dos TÍês Poderes, Apuí' Amazonas'

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n" 34 528 869/000'í-25' neste

ato representado por seu Presidente, GilbeÉo Vizolli' brasileiro, casado' inscrito

Registio Geral sob o no 17tR -2.420450 SSP/SC, e no Cadastro de Pessoa Física sob

o nã oz+.+39.3tg-72, residente e domicilìado a Rua Rio Negro' n'289, bairro Vila Rica'

neste município de Apuí/AM, CEP 69 265-000, de agora em diante denominado

CONÍRATANTE ê de outro lado a êmpresa M.M.C. LIMA - ME, pessoa jurídica de

di re i topr ivadoinscr i tanoCNPJsobno02.33S'791/0001-9oe|nscr içãoEstadua|sobno
Oa.tSO.gOO-t, situada a Avenida Transamazônica, no 1179' Bairc Centro' neste

municípìo de Apuí/AM, CEP 69 265-000, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, ora representada por sua propri'etária, Sra Marilza Marina Gampana

Lima, inscrita no Registro Geral sob on'2'169789-2 SSP/AM e no Cadastro de Pessoa

Física - CPF sob o n" 608.625 999-20' residente e domiciliada à Vicinal Beno Mota' Km

02, no Zona Rural, neste município de Apuí/AM, CEP ô9 265-000' em consequência do

resuttado da Licitaçâo, na presença das testemunhâs adiante nominadas' é assinada a

presente CARTA GONTRATO, que se reger-sê-á pelâs condições especifìcadas' sob a

égide da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e de outras referentes ao objeto' ainda

qie não explicitadas no Processo LicitatóÍio no OO2l2018, Editâl n'002/2018' modalidade

óarta Convite n" Oo1/2018, com homologação do Presidente da câmaÍa Municipal de

Apuí/AM, devidâmente publicada ê pelas Cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRtMEtRA - Do oBJETo:

E objeto da presente Carta Contrato a aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO EM

cenil, rtpo MENoR PREço PoR ITEM, destìnado a suprir as necessidades da

Câmara Municipal de Apuí/AM, oriundos do Processo Licitatório no 002/2018' Edital n"

OO2]2O1B - CPL, modaìidade Carta Convitê no 001/2018' conforme:

iufl|clÊto DÈ

òb----{"-*- 
É
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,EM ESTADO DO AMMONAS
ú&ffiV PoDER LEGrsLAnvo
\WâÈ,ü cÂMARA MUNTcIPAL DE APUí
{w'> Gabinete da Presidência APIJ I

ITEM

04
08
1 0
1 2
1 3
1 5
1 7
26
27
29
31
34

36

' 'rrricfô'- '
espec r r r cnçòes . . " $ t - ' , ' t f  o ron r .

,+ -.ÍJJ- . áJ

i:r ru;;; :l*""'i?';í:ï" *"' È" n'"ffi2 g
Alcoolem gel. fràsco com 500 ml ti\ \'\ ''Ç.-'k"' 

.r2 30
Desodor;zadoÍdeAmbiente.ÍÍasco_com.360Ínli) çr"@.- 

:l

l.. *ï,t
Derergente lavâ 'ouçâ. ftasco com 500m1 * 

-,'- 50
Lixeira com tampa e pedâl (30 litros) - 06
Luvâs em borÍachâ para limpeza (parestâmanho M) 50
Saco pârâ lixo 50 lìtros (embalagem 10 und) 100
Saco paÉ lixo 30 ljtros (embalagem 10 und) í00
Limpa vidro 10

Copo descartável 180 ml, pacote 10O und 300
Esponja de aço, pacote I und 20
Guadânapo de papel, pacoie com 50 und 50
Ganaía lérmica 1.8 litros, âço inox escovado, base giÍatóÍia, decora- 02
çâo águâ, cáíé, e leite, com válvula.

VALOR

UNITARIO R9 TOTAL R$

11,10 2.775,OO
59,20 3.552,00
6,10 183,00
7,30 365,00
1,70 85,00

41,00 246,00
3,25 162,50
2,05 205,00
1,80 180,00
5,15 51,50
2,45 E55,00
1,40
0,80

28,00
40,00

05
100
02
20

o3

1 0

30

05

41,00
1,05

13,50

82,00
21,00

40,50

88,00 176,00

19,10 95,50
í,65 165,00

65 Livro Ala (pautado, 50 Folhas numêrâdâs)
69 Pasta trânspârênie dobrada, gÍampo tÍilho, tam 44.
70 Pasia suspense aaquivo, cãixa 25 und
73 Régua plástica, tamanho 30 cm
-^ GÍampo gíampeâdoÍ granoe no 9/12mm (câixinha com 5000

untoaoes)
93 Pen DÍive 04 GB (boa qualidade)

oÃ Toner GPR lmpfessoÍa Laser cânon, modelo lmage Runner1025
rF (onqrnârJ

1nn Un dàde oê lmagem CPR 22 impíêssora lãseíCanon, modelo lmage
'-- Runner 1025 iF complelâ (oíiginal)

40,00 400,00

295,00 8.850,00

690,00 3.450,00

107 Plâfon bíanco bocalpoÍcelana 11OW 60 4,45 267,00

108 T para Tomada, tipo beniamim 15 3,60 54,00

,r/ tog Lampaoa Rorescente compacta 25 wx 127v 60 13,25 795,00
ull *!Íì1*11ffi :23.21,oo

Y t n
ft/; cr-Áusule SEGUNDA - DAs NoRMAS DE ExEcuçÃo

r' O obleto do prêsente Contrato se efelivará nas condiçÕes estabelecidas nesla Carta Contrato
de aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL, TIPO MENOR PREçO POR
ITEM, mediante o foÍnecimento dos itens, a qual foi vencedora do Processo Licitatório no
00212018, inclusive quando em parcelas, mediante requisições da Contratante.

clÁusull tencEtRA - DAs oBRtclÇÕeslotnettos DAS PARTES

I - Constituem obrigeções e direito de contratante:
a) Efetuar o pagamento em conformidade com os critérlos definidos nas Cláusulas QuaÍta e
Quinta.
b) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhoÍ adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos da Contratada.

rul|rclrro !È
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c) Rescindir o Contrato, inclusive nos casos especificados na Lei no 8.66ô/93.
d) AplicaÍ sanções motivadas, pela inexêcução total ou parcial do Contrato, incluída a
advertência, suspensão do direito de licitar com a Câmara Municipal de Apuí/AM, e
Declaração de Inidoneidadê.

ll - Consütuem obrigações e direitos da contratada:
a) A Contratada compromete-se a rcalizat a entl"ega dos materiais de consumo, em
conformidade com a quantidade que foi vencedora e com as especificações técnicas
contidas no Edital e devidamente contratadas pela Câmara Municipal de Apuí/AM.
b) Efetuar a entrega dos produtos licitados sempre que lhe forem apresentadas requisições
emitidas pela Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Apuí/AM.
c) ManteÍ as condições de habilitaçáo durante a vigência do Contrato.
d) Ser remunerada pelo fornecimento dos materiais de consumo, requisitados pela
Contratante, mediante a entrega e apresentação de Nota Fiscal e Contra Recibo.
e) Responsabilizar-se por todo o cumprimento do objeto, conforme preceitos da Lei Civil,
Criminal, especialmente na forma prevista na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores,
conforme pactuado no presente Contrato.
f) Atênder as condiçóes conforme a proposta apresentada.

cr-Áusule ouanrA - Do pRAzo DE DURAcÃo Do coNTRATo

O presente Contrato tem início por ocasiâo da sua assinatura e se estenderá até 31 de
dezembro de 2018, totalizando 256 dias, podendo ser aditivado de acordo com a Lei, exceto
no que se refere à prorrogação do prazo.

cLÁusuLA outNTA - DA AoutstçÃo E ENTREGA Dos MATERIAIS

A aquisição e entrega dos materìais de consumo, se efetivará de forma mensal, mediante a
emissão de requisição dos materiais devidamente assinadâs por seu reprêsentantê,
conforme sua necessidade, respeitando o limite da duração deste Contrato e gaÉntindo à
contratante o preço unitário estabelecido na Cláusula Primeira ê a entrega será na sede da
Câmara Municipal de Apuí/AM, mediante atestado de recebimento.

cLÁusuLA SEXTA - Do vALoR É PAGAMENTo

| - O valor da pÍesente Carta Contrato é de R$ 23.124,00 (vinte três mil, cento e vinte e quatro
reais) conforme circunstanciadas na planilha dos itens da pÍoposta vencedora.

ll - O pagamento será processado mediante a entrega do objeto licitado e da Nota

Fiscal/Fatura que deverá ser apresenlada pela fornecedora ao responsável pelo setor

Págìna 3 de 5
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Gabinete da Presidência ^drsjití
Financeìro da Câmara Municipal de Apuí/AM, de acordo com a quantidade dos produtos

objetos desta Carta Contrato e entregues.
lll - O prazo para pagamento será até o 50 dia útil contado do atesto na Nota Fiscal/Fatura
pelo responsável pelo recebìmento dos produtos
lV - O pagamento será efetuado na sêde da Câmara Municipal de Apuí/AM, através de
cheque nominal à licitante vencedora ou ordem ou transferência bancária, dêvendo a
emprêsa Contratada requerer o pagamento, e para que haja a efetivação, a Contratada
deverá êmitir Notã Fiscal Eletrônica na quantidade dos produtos entregues, com a emissão

de Recìbo.
V - Para que seja efetivado o pagamento, a CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal
Eletrônica e fatura na quantidade dos produtos retirados, com Contra Recibo, sujeitando-se
a mesma a juntar as seguìntes certidôês de regularidade fiscal: Certidão Relativa aos
Tributos e contrìbuiçÕes Federais, admìnistrado pela Receita Federal quanto a Dívida Ativa

da União e a regularidade relativa à seguridade Social (INSS); ao Fundo de Garantia por

Tempo de SeÍviço (FGTS); Prova de regularidade para com a Fazenda, Estadual e Municipal;
Prova de Íegularidade relativo à Débitos Trabalhistas (cNDT) Prova mediante apresentação
de certidão de Negativa de Falência ou concordata, que seráo apresentadas na secretária
Administrativa da Câmara Municipal de Apuí que atestarão e encaminharão ao Setor
Financeiro para liquidação e pagamento.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas desta licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias: 33903000 -

MATERIAL DE CONSUMO, Projeto/Atividade: 0103100012001 - Manutenção e

Funcionamento da Câmara Municipal do orçamento geral do município para o exercicio
financeiro de 2018.

cLÁusuLA orrAVA - DA REsclsÃo coNTRATUAL

A Contratânte poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato conforme os permlsslvos

legais estatuidos pela Lêi no 8.666/93 e suas altêrações posteriorês

cLÁUsuLA NoNA - DAS PENALIDADES

| - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ca'acletizatá a

inadimplência dâ Contratada ou licitante vencedora' sujeitando-as penalidades de

adveÍtência, multa, suspensão do direito de lìcitar e contratar e à Declaraçáo de

Inidonêidade, conforme previsto nos ârtigos 86 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,

além do encaminhamento ao Ministério Público para a aplicação das sançÔes criminais

previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo a superveniência comprovada, dêsde quê

aceito pela Câmara Municipal de ApuÍ/AM.
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(ais.77 e 78 da lei 8.666/93), ficando a Câmara Municipal de Apui/AM, com o direito dê
aplicar multas ao Contratado, além de exigir a devida indenizaçáo.

lll - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caÊcleíizatâ a
inadimplência do contratado sujeitando-o às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato;
c) Suspensâo temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de
Apuí/AM, pelo prazo de 02 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, na
forma prevista no inciso lV do artigo 87 da Lêi no 8.666, de 21 de junho de 1993.

cLÁUSULA DÉcIMA - PUBLIGAçÃO

A Contratante Íará a publicação do Extrato deste Contrato para os efeitos legais previstos na
legislação pertinente.

ctÁusutn oÉcruA PRIMEtRA - Do FoRo

As partes elegem o foro da Comarca de Apuí, Amâzonas, para diimir toda e qualquer dúvida
ou litígios decorrentes do prêsente ContIato.

E por estarem assim ajustadas, celebram e Íirmam este instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um único fim de direito, obrigando-se poÍ si e sucessores, na
presença das testemunhas abaixo.

Ìú.[jl. C Lima " lt E
CNPJ no 02-338.791/0001-90

contratada

1-
CPF NO

2-
CPF NO

Aprovada na forma do Artigo 38,
parágrafo único, da Leì no 8.666/93.

h 44 ra^,| lzo$.

Assessoria lurídica

Contratante

B JSt.\qs-5Ì



ËSTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APUí

ORDEM DE FORN ECIMENTq\"*,,u.., 

"r,1,

itn*:.,':1,r.
;$ ve' ,çf l f i \

1) PARTES.
cÂlllnl uutttctpaL DE APUí,

como coNTRATADA.
como CONTMTANTÊ e a empresa M.M'd. LIMA - ME,

2) OBJETO.
Contratação de fornecedor de material de consumo para atender as necessidades dos serviços

âdministrâtivos da Câmara Municipal de Apuí/AM.

3) FUNDAMENTO DO ATO LEGAL.
Contratação oriunda do Procedimento Licitatório no OO2/2O18, Edital n" 002/2018 - CPL'

Modalidâde Carta convite no oolt2}1a ê, regide pela Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

4) PRAZO DE VIGËNClA.
O prazo de vigência compreendê entre 19 de abril à 31 dê dêzembro de 2018' conforme

determina Lei no 8.666/93 e, suas alterações posteriores.

5) VALOR DA CONTRATAçÃO.
oValordapresentecontrataçãoedeR$23''124'oo(Vinteetrêsmi|'cêntoêVinteequetroreais).

6) rNicro DE FoRNEcll\íENTo
Pela presente ordem a contratada está autorizada a executar o objeto da Carta Contrato n'

002t2018.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 4puilAM' em 19 de abril de 2018'
y' ' / /  /  , ' / , t '
/Z ,/ ' ,': Lr:çz''

//vieíeaaor eiu/ira vizotti
Preídente da Câmara Munìcipalde ApuÍ/A[4

CNPJ N' 34.528.869/000',1-25
CONÍRATANTE

'.\

",*^*l 
;.,.r.-..^-= /*ï* k) \ì*.rL

Marilza Íiìarina camPena Lima
Emprcsa M.M.C. LIMA - ME,

cNPJ N" 02.338..791/0001-90.
CONTRATADA



ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE APUI/AM
cNPJ No 34.528.869/0001-25

EXTRATO DE CONTRATO
1. ESPÊCIE: CARTA CONTRATO N" 002/2018. FIRMADO EM 1910412018.
2. CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DÉ APUÍ/AM, COMO CONTRATANTE E A
empresa M.M.C. LIMA - ME, como CONTRATADA.
3. Contratação oriunda do Processo Licitatório no 00212018, Edital no 002/2018 - CPL,
Modalidade Carta Convite no 001/2018,
4. Objeto: Contratação de fornecedor de material de consumo em geral, para suprir as
necessidades do Poder Legislativo durante o exercício de 2018.
5. Valor Total: O valor da presente contratação é de R$ 23.124,00 (vinte e très mil, cento
e vinte e ouatro reais).
6. Dotação Orçamentária: 33903000 - Material de Consumo - Projeto/Atividade:
0103100012001, Manutençâo e Funcionamento da Câmara Municipal, constante do
orçamento geral do l\Íunicipio de Apuí.
7. Da vigência contratual: O prazo de vigência compreende entre 19 de abril à 31 de

posteriores.
/*f l '- '?"*7 *tï i"-*

tr,//,-Á t4'//
//v é r" á a oí a n 0.,{o v i ró n i
/ Presidente da Camara Nilunicipal de Apui/AM

Publicado no muÉl dê avisos da Câmara Municipal de Apuí, em i9 de abril dê 2018.

\süí,rsi",boz.
o
{;'i#f6'- p'o"ffre-PçffiP
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DE
EM

Pelo presente instrumento, de um lado a cÂulnl muHtctpAL DE APUi/AM, com sede

à Avenida Treze de Novembro, no 305, Praça dos Três Poderes' Apuí, Amazonas,

pessoa jurídica de direito público, inscrìta no CNPJ sob o no 34 528 869/0001-25, neste

atorepresentadoporseuPres idente,Gi lber toVizo l l i ,bras i le i ro ,casado, inscr i to
Registro Geral sob o no 17lR - 2.420450 SSP/SC, e no Cadastro de Pessoa Física sob

o no 674.439.319-72. residente ê domiciliado a Rua Rio Negro, n' 289, bairro Mla Rica'

neste município de Apui/AM, CEP 69.265-000, de agora em diante denominado

CONTRATANTE e de outro lado a empresa de outro lado a Empresa CLEIDE DE

LIMA - ME (CONSTRULAR), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

No 03.097.800/0001-60 e Inscrição Estadual sob no 04.141.376-8' situada a

Avenida Transamazônica No 1199, Bairro Centro, neste Município e Estado,

doravante denominada simplesmente cONTRATADA, ora representada pela sua
proprietária, Senhora Cleide de Lima, inscrita no Registro Geral sob o No 1116969-

9 SSP/AM, ê no cadastro de Pessoas Física - CPF sob o No 475.003.012-00,
residente e domiciliada à Avenida Transamazônica No 1025, Bairro Centro, neste

Munìcípio e Estado, CEP 69.265-000, em consequência do resultado da Licitação' na
presença das testemunhas adiante nominadas, é assinada a presente CARTA

CONTRATO, que se reger-se-á pelas condiçÕes especiÍicadas, sob a égide da Lei n"

8.66ô, de 21 de junho de 1993, e de outras referentes ao objeto, ainda que não

explicitadâsnoProcessoLicitatórionoOO2l2O'l8,Editaln"002/2018,modalidadeCaÍta
Convite n' Oo1/20í 8, com homologação do Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM,

devidamente publicada e pelas Cláusulas e condições seguÌntes:

clÁusuLA PRIMEtRA - Do oBJETo:

É objeto da presente Carta Contrato a aquisição de MATERIAIS DE CoNSUMO EM

GERAL, TIPO MENOR PREçO POR lTÉM, dêstinado a supriÍ as necessidades da

Câmarã Municipâl de Apuí/AM, oriundos do Processo Licitatório no 002/2018, Edital n"

OO2I2O18 - CPL, modalidade Carta Convite no 001/2018, conforme:
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EM ESTADO DO AMAZONAS
ú&ffi9, PoDER LEGlsLArlvo
\WâF.ü cÂMARA MUNIcIPAL DE APUI
\ff+t Gabinete da Presidência

ITEM eseecrncrÇÕes,* ...'.1"lr:tl,:: 
-'

Biscoitos, pacoie com 5OOgr. de boa qualidqd-6,.

Chá l\,late. c€:xinha com 250gr
DereÍgente limpa pedía, fÍasco com 2liÍos
Pá para lixo com cabo longo em madeiÉ
Pano de chão cru, tamanho 80 x90 cm o ì 1

Saco para lixo 100lìtros (embalagem 5 und)
Vâssoura para cerâmlca (macia)
Copo para agua, capâcidade 360 ml, conjunto com 06 unidâdes,

em vidro Íansparente.
Papeltoâlha, fardo com 12 pacoles, cada pacole contendo 02

rolos de 60 toâlhas
arquivo prático em plástico (caixâ afquivo morlo)
caítolina em coÍes dveÍsas
Clips Niquelado n" 08, pacote com 50 und
Colchele metálìco n" 07, caixa com 72 und

Colchete metáiico no 12, cãixa com 72 und
Extensáo de ênêÍgiâ, com fio de 5 metíos
FechaduÍa para poíta de madeira esììlo colonial

QUANT.

04

1 0

50
1 0 0
20
1 5
20
04
06

rÀ!q**pq**

VALOR
uNrrÁRto R$ Toral R$

3,85 385,00
7,30 365,00

565,00
16,60

168,00
250,00
96,00

73,20

' ruxtcltro DÉ z
APIJI

100
: 5 0

. 5 0
04- 3 0

100
10

05
07
'14

1 8
'19

25
2a

510,00

190,00
50,00
53,00
62,25

118,00
54,00

234,00

@.19s"0Jì

4A

_ 4 7
51
54
55
1 0 1
1 1 0

1 1 , 3 0

5,60
2,50
9,60

'18,30

51,00

3,80
0,50
2,65

5,90
'13,50

39,00

cLÁusuLA SEGUNDA - DAs NoRMAS DE ExEcuçAo

oobjetodopresentecontratoseefetivaránascondiçóesestabe|ecidasnesiacartacontrato
de aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL, TIPO MENOR PREçO POR

ttfU, meiiunt o fornecimento dos itens, a qual foi vencedora do Processo Licitatório n'

OO2I2O18, inctusive quando em parcelas, mediante requisições da Contratante

cLÁusuLA TERcEIRA - DAs oBRIGAçÕÉs/DlRElros DAs PARTES

I - Constituem obrigações e dirêito da contratante:

a) Efêtuar o pagamento em conformidadê com os critérios deÍnidos nas Cláusulas Quarta e

Quinta.
b) ModiÍicar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequaçáo às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos da Contratada.

c) Rescìndiio Contrato, ìnclusive nos casos especificados na Lei no 8 666/93'

a1 npti"", sanções motivadas, pela inexecução total ou parcial do Contrato' incluída a

advertência. suspensão do dìreito dê licitar com a câmâra Municipal de Apuí/AM' e

Declaração de Inidoneidade

tl - Constituem obrigações e direitos da contratada:

a) A Contratada compromete-se a rcalizat a entrega dos materiais de consumo' em

conformidade com a quantidade que foi vencedora e com âs especificaçÕes técnicas

contidasnoEditaIedevidamentecontratadaspe|acâmaraMunicipaIdeApuí/AM.

Arl' Página 2 de 5



e) Responsabilizar-se por todo o cumprimento do objêto, conformê preceitos aa ̂t-,9r1flv]t,
criminal, especialmentê na íorma prevista na Lêi no 8.666/93 e suas alteraeoeSÈiÉ\ËÍfór#t
conforme pactuado no presente Contrato. if -,çF- a2

0 Atender as condições conforme a proposta apresentada. ,g ,t"*1í,%)9)t 1".ZT-

ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APUí
Gabinete da Presidência ^dï5ìüí

b) Efetuar a entrega dos produtos licitados sempÍe que lhe forem apresentiadas requisições
emitìdas pela Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Apui/AM.
c) Manter as condições de habilitação durante a vigência do Contrato.
d) Ser remunerada pelo fornecimento dos materiais de consumo, requisitados pela

Contratante, mediante a entrega e apresentação de Nota Fiscal e Contra Recibo.

cLÁusuLA eUARTA - Do pRAzo DE DURÂçÃo Do coNTRATo

O presente Contrato tem inÍcio por ocasião da sua assinatura e se estenderá 31 de

dezembro de 2018, totalizando 256 dìas, podendo ser aditivado de acordo com a Lei, exceto
no que se rèfere à prorrogação do prazo.

cLÁusuLA eutNTA - DA AautstçÃo E ENTRÊGA Dos MATERIAIS

A âquisição e entÍega dos materiais de consumo, se efetivará de foÍma mensal, mediantê a
emissão de rêquisição dos materiais devidamente assinadas por seu representante,
coníorme sua necessidade, respeitando o limite da duração deste Contrato e garantindo à
contratante o preço unitário estabelecido na Cláusula Primeira e a entrêga será na sede da

Câmara Municipal de Apuí/AM, mediante atestado de Íecebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E PAGAMENTO

| - O valor da presente Carta Contrato é de R$ 3.í90,00 (três mil, cento e noventa reais)

conforme circunstanciadâs na planilha dos itens da proposta vencedora.

ll - O pagamento será processado mediante a entrega do objeto licitado e da Nota

Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada pela fornecedora ao responsável pelo Setor

Financeiro da Câmara Municipal de Apuí/AM, de acordo com a quantidade dos pÍodutos

objetos desta Carta Contrato e entregues.

lll - O prazo para pagâmento será até o 50 dia útil contado do atesto na Noia Fiscal/Fatura

pelo responsável pelo recebimento dos produtos.

lV - O pagamento será efetuado na sede da Câmara Municipal de Apuí/AM, através de

cheque nominal à licitante vencedora ou ordem ou transferência bancária, devendo a

empresa Contratada requerer o pagamento, e para que haja a efetivação, a Contratada

uu|.|c|'to !€

ffi ç/'&'
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
Gabinete da Presidência

deverá emitir Nota Fiscal Eleti"ônica na quantidade dos produtos entregues, com a emissão
de Recibo.

V - Para que seja efeüvado o pagamento, a CONTRATADA deveÍá emitir Nota Fiscal
Eletrônica e Íatura na quantidade dos produtos retirados, com Contra Recibo, sujeitando-se
a mesma a juntar as seguintes certidões de regularidade fiscal: Certìdão Relativa aos
Tributos e Contribuições Federais, administrado pela Receita Federal quanto a Divida Ativa
da União e a reguiaridade relativa à Seguridade Social (INSS); ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS); Prova de regularidade para com a Fazenda, Estaduale Municipal;
Prova de regularidade relativo à Débitos Trabalhistas (CNDT) Prova mediante apresentação
de Certidão de Negativa de Falência ou Concordata, que serão apresentadas na Secretária
Administrativa da Câmara Municipâl de Apuí que atestarão e encaminharáo ao Setor
Financeiro para liquidação e pagamento.

clÁusull sÉrrnltA - DA DorAçÃo onçauetrÁntn

As despesas desta licitaçâo correráo por conta das Dotaçóes Orçamentárias: 33903000 -

IVATERIAL DE CONSUMO, Projeto/Atividade: 0103100012001 - Manutenção e
Funcionamento da Câmaía Municipal do orçamento gêral do município para o exercicio
financeiro de 2018.

cLÁusuta ottava - DA REsctsÃo coNTRATUAL

A Contratante poderá rescindir unilateralmente o presentê Contrato conforme os permissivos
legais estatuídos pela Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA NoNA - DAs PENALTDADES

| - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ca.tacleÍizatâ a ..,
inadimplência da Contratada ou licitante vencedora, sujeitando-as penalidâdes de
advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contratar e à Declaração de
Inidoneidade, conforme previsto nos arligos 86 e 88 da Leì no 8.6ô6, de 21 de junho de 1993,
além do encaminhamento ao Ministério Público para a aplicação das sanções criminais
previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo a superveniêncla comprovada, desde que

aceito pela Câmara Munìcipal de Apuí/AM.

ll - O contrato ficará de pleno direito, rescindido, em caso de ìnexecução, total ou parcial

(atts.77 e 78 da lei 8.666/93), ficando a Câmara Municipal ge Apuí/AM, com o direito de

aplicar multas ao Contratado, além de exigir a devida i

#

' raurüclÈo t! .
APIJT
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNTcTPAL DE APUí
Gabinete da Presidência

lll - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caÍacletizatâ a
inadimplência do contratado sujeitando-o às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato;
c) Suspensão temporária do djreito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de
Apuí/AM, pelo prazo de 02 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratal com a Administração Pública, na
forma prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

cLÁusuLA DÉcrMA - PUBLTcAçÃo

A Contratante fará a publicação do Extrato deste Contrato para os efeitos lêgais previstos na
legislaçâo pertinente.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEtRA - Do FoRo

As partes elegem o foro da Comarca de Apuí, Amazonas, para diÍimir toda e qualquer dúvida
ou litígios decorrentes do presente ContÍato.

E por estarem assim ajustadas, celebram e Íirmam este instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um único fim de direito, obrigando-se por si e sucessores, na
presença das testemunhas abaixo.

Município de Apuí, Estado do Amazonas, em 19 de abril de 2018.

Testemunhasl
1 -
CPF NO

2-
CPF NO QbSaashaa. s4

*'#

/-ú',2 *'a {À'
Cleide dê Lime

Cleide de Lima [,4E
CNPJ no 03.097.800/0001-60

Contratadã

Aprovada na forma do Artigo
parágrafo únicq da Lei no 8-666/93.

e^ 'lQ t(J4 lzo15..

Ass€ssorla Juridìca

Contratante
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APU|

ORDEM DE FORNECIMENTO

1) PARTÉS.
CÂMARAMUNICIPALDEAPUí ,comoCoNTRATANTEeaempresaCLE|DÉDEL|MA-ME

(CONSTRULAR), como CONTRATADA.

2) OBJETO.
ContrataÇão de fornecedor de material de consumo para atender as necessidades dos serviços

administrativos da Câmara Municipal de Apuí/A[,í.

O prazo de vìgênoiã compreendê entrê 19 de abril à 31

determina Lei no 8.666/93 e, suas alteraçôes posteriores'

5) VALOR DA CONTMTAÇÃO.
O valor da presente contratação é de R$ 3190,05 (três mil' cênto ê novêntâ rêâis e c'nco

centavos).

6) rNiclo DE FoRNEcl[rÉNTo
Pela presente ordem a contratada está autorizada a exeoutar o objeto dâ Cartâ Contrâto no

003/2018.

3) FUNDAIUENTO DO ATO LEGAL.

Contratação oriunda do Procedimento Licitatório no

ModaÌidadê CaÍta Convite no 001/2018 e, regida pela Lei

altefaçôes.

4) PRÂzo DÉ vlGÊNclA.

Cleide de Lima

OO2l2018. Édital n" 0022018 - CPL,

Federal no 8.666/93 e suas posteriores

de dezembro de 20'18, conforme

Gabinete da Presidência da câmara l\runiciPal de 4puíiAl/ em 19 de abril de 2018

//l-/ /"lt sun'"';*,
'// '/ / ^/

// Vercador Gilb(Í1oÚizolli Ol- plsces{,- fi'**:,ii3f:i1 ï#",i.X,0_?l*u' ^ F.tr#*N' 34.528.86910001-25 $r-:,-

CONTMTANTÊ U T -t- - ' t  
r 1  . . t  /  U , - " . ,

1A.)// /L' 
-d""14-//'-1 'r'

Emoresa CLEIDE DE LIMA - ME (coNsTRuLAR)

cNPJ N" 03.097.800/0001 -ô0.
CONTRATADA

' turchto !c .
APIJI



ÓRGÃo: CÂMARA MUNICIPAL DE APUI/AM
cNPJ No 34.528.869/000í -25

EXTRATO DE CONTRATO
1. ESPECIE: CARTA CONTRATO N" 003/2018, FIRMADO EM 19l04no1a'
2. CONTMTANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE APU|/AM, COMO CONTRATANTE E A

empresa CLEIDE DE LIMA - ME, como CONTRATADA
3. òontratação oriunda do Processo Licitatório no OO2|2OB, Editâl no 002/2018 - CPL'
l\rodalidade Carta Convite no 001/20'18,
4. Objeto: Contrataçâo de fomecedor de material de consumo em geral, para supnÍ as

neces-sidades do Poder Legislativo durante o exercicio de 2018
5. Valor Total: O valor da presente conirataçâo é de 3.190,05 (três mil. cento e noventa
reais e cinco centavos).
6. Dotação Orçameniárìa: 33903000 - Material de Consumo - Projeto/Atividade:
010310ó012001, Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal' constante do

orçamento geral do Municipio de Apuí
7. Da vigên'cia contratual: O prazo de vigência compreende entre 19- de abril à 31 de

,ge.enoio a2 zonsonforme àetermina Lei no 8 666/93 e, suas aìterações posteriores
,/- // | ,t t ,/ ,r/,/
/ / / l /  f  / '* ' / /

/Á/ ere ado r G i I be ío Vizol I i
" Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Publicado no mural de avisos da Cãmara Municipal de Apuí, em '19 de abril de 2018
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APU|
Gabinete da Presidência

OO2l2O1a - CPL. modâlidade Carta Convite no 00í/2018, conforme:

:!

DE
EM

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE APUI/AM, com sede

à Avenida Treze de Novembro, n" 305, Praça dos Três Poderes, Apuí, Amazonas,

pessoa juíídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 34 528 869/0001-25, neste

ato repÍesentado por seu Presidente, Gilberto Vizolli, brasileiro' casado, inscrito

Registro Geral sob o no 17tR- 2 420450 SSP/SC' e no Cadastro de Pessoa Física sob

o no 674.439.319-72, residente e domiciliado a Rua Rio Negro, n" 289, balrro Vila Rica,

neste município de Apuí/AM, CEP 69 265-000' de agora em diante denominado

CONTRATANTE e de outro lado a empresa de outro lado a Empresa | 9 SOLUçÕES

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATIGA EIRELI - ME, pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ sob no 26.859 885/0001-72' Inscrição Estadual n"

05.387.815-9, situada a Avenida Paraná, no 939, Sala B, Centro, neste Município e

Estado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA' ora representada

pelo seu propriêtário, Senhor Vanilton Ferrarini lung, inscrito no Registro Geral

sob o N" 16661999-0 SSP/AM, e no CadasÍo de Pessoas Física - CPF sob o No
g77 .049.031-87 , residente e domiciliada à Avenida Paraná No 939, Bairro Centro,

neste Município e Estado, CEP 69.265-000, em consequência do resultado da

Licitação, na presença das testemunhas adiante nominadas, é assinada a presente

CARTA CONTRATO, que se reger-se-á pelas condiçóes especiÍicadas, sob a égide da

Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e de outras Íeferentes ao objeto, ainda que não

exDlicitadas no Processo Licitatório no OO212O18' Edital n' 002/2018, modalidade Carta

Convìte n" 001/2018, com homologação do Presidente da CâmaÍa Municipal de Apuí/AM'

devidamente publicada e pelas Cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

É objêto da prêsente Carta Contrato a aquisição de MATERIAIS DE GoNSUMO EM

GERÂL, TlPo MENoR PREço PoR ITEM, dêstinado a suprir as necessidades da

Câmara lvlunicipal de Apuí/AM, oriundos do PÍocesso Licitatório n" 002/2018' Edital n"

r/**\h-
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@ CÂMARA MUNICIPAL DE APUI
Gabinete da Presidência

ITEM

42
46
4A
49
50

57
58
59
60
61
72

80 Grampo para g€mpeador n'2610' caixa com 5'000und' galvânizadô

ar GÍampo gÍampeadoí gÍande n" 9/l4mm (caixinha com 5000
- unidades).

a, Grampo g€mpeador gíande no 9/10mm (caixinhâ com 5000

84 TesouÍa, tamânho médio
91 l/loÌdurâ 20 x 25
98 Toneí impressora Laser HP l\,4agenta ref 131ACF212A
99 Toner impÍessora Laser HP PÍeto reí 1314CF2104
102 Fila ìsolante alia íusão, rolo com 1o meiros
103 Fìta isolanie comum, rolo com 10 meÍos
105 Pilha Alc€lina AA':, embalagem contendo 02 unidadês
106 Pilha Alcalina AAA', embalagem com 02 unidades

cuÁusuu secuNDA - DAS NoRMAS DE ExEcuçAo

O objeto do presente Contrato se efetivará nas condições estabêlecidasjìesta Carta Contrato

de aquisiçao de MATERIAIS DE coNsUMo EM GERAL, TIPO MENoR PREço PoR

ITEM, mediante o fornecimento dos itens' a qual foi vencedora do Processo Licitatório no

OO2]2O'18. inclusive quando em parcelas, mediante requisições da Contrâtante'

crÁusutl tencElRÂ - DAS oBRIGAçÕEs/DlRElros DAs PARTES

I - Constituem obrigações e direito da contratânte:
a) EÍetuar o pagamênto êm conformidade com os critérios definidos nas Cláusulas Quarta e

Quinta.
b) Modifìcar o contrato, unilateralmentê, para melhor adequação às finalidades de interesse

público. respeitândo os direitos da Contrâtada'
c) Rescindir o Contrato, inclusive nos casos especificados na Lei no 8 666/93

a'1 npti"", sanções motivadas, peta inexecução total ou parcial do Contrato' incluída a

advertência, suspensão do diÍeito de licitar com a câmara Municipal de Apuí/AM' e

Declaracão de Inidoneidade

ESTADO DO AMMONAS
PODER LEGISLATIVO

EsPEclFlcaçÕES

BorÍacha para apagaÍ g€fG, mâcia
Caneta mâíca iexto, cores diversas íuorescentes

VALOR
UNITÁRIO R$ ÌOTAL R$

o,74 14,80
1,54 61,60
0,95 19,00

OUANÍ.

20
40
20
20
20

200
500
'15

1 5
1 5
50
1 5
1 0

20

03

03

1 0
20
30
30
02
04
50
30

1,89
2,63
0,52
0,30
2,00
0,80

37,80
52,60

104,00
150,00
30,00
12,O0

CÌips Niquelâdo n" 01, pacole com 50 und
Clips Niquelado no 04, pacote côm 50 und

clips Niquelado n0 06, pacote com 50 und
Envelope tamanho 45, coÍ Pardo
Envelope tamanho A4, cor amarelo
EstiÌete taÍnãnho Grande
Estilete lanìanho medio
ÊxtraÌoí de grâmpo, lipo espátula zincado
Fiia adesiva lÍansparente, zlSmmx40mts

PoÍta caneta, tipo pote, em acÍílico transpafente
Tâchinha paÍa muraÌ, caixa com 100 unidades

1,84 27,60
3,57 í78,50
9,52 142,80
2,17 21,70

4,16 83,20

31,35 94,05

47,73 143,19

5,07 50,70
21,85 437,00

175,00 5.250,00
175,00 5.250,00
24,75 49,50
2,46 9,84
3,87 193,50
3,89 11ô,70

c#isétiffA5-90'S-E

' xut|tc|llo rrE z
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ESTADO DO AMMONAS
PODER LEGlsLATlvo _r^r

obÍigações e direitos da contratada: 
Éaa^{

cÂ M /i iÃ ì/ì uï-r c r-ú'i ó ffi nua
Gabinete da Presidê* i\r*ffi1 PTJ

contidas no Edital e devidamente contratadas pelâ Câmara Municipal de Apuí/AM'

b) Éfetuar a entrega dos produtos licitados sempre que lhe forem apresentadas requisÌ9õês

emitidas pela Sêcretaria Administrativa da Câmara Municipal de Apuí/AM'

c) Manter as condiçôes de habilitação durante a vigêncìa do Contrato'

d1 S", ,"tun"r"áa pelo fornecimento dos materiais de consumo, Ìequisitados pela

ContÍatante, mediante a entrega ê apresentação dê Nota Fiscal e Contra RecÌbo'

e) Responsabilizar-se por todo o cumprimento do objeto, conforme prêcêitos da Lei Civil'

Criminal, especialmente na Íorma prevista na Lei no 8 666/93 e suas alteÉções posteriores'

conforme pactuado no presente Contrâto.
R Atender as condições conforme a proposta apresentada'

cLÁusuLA euARTA - Do PRAzo DE DURAçÃo Do coNTRÂTo

O presênte Contrato tem início por ocasião da sua assinatura e se estênderá até 31 de

dezembro de 2018, totâlizando 256 dias, podêndo ser aditivado de acordo com a Lei' exceto

no que se refere à prorrogação do prazo.

cLÁusuLA QUINTA - DA AQUlslçÃo E ENTREGA Dos MATERlals

A aquisição e entrega dos materiais de consumo, se efetivará de forma mensal' mediante a

emissão de requisição dos materiais devidamente assinadas por seu representanle'

conforme sua necessidade, respeitando o limite da duração deste Contrato e garantindo à

contratante o preço unitário estabelecido na Cláusula Primeira e a entrega será na sede da

Câmara Munìcipal de Apuí/AM, mêdiante atestado de recebimento'

clÁusull sexu - Do vALoR E PAGAMENTo

| - O valor da presente Carta Contrato é de R$ 12 530,08 (doze mil' quinhêntos e trinta reais

e oito centavos) conÍorme circunstânciadas nâ planilha dos itens da proposta vencedorâ'

ll - O pagamento será processado mediante a entrega do objeto licitado e da Nota

Fiscal/Fatura que devera ser apresentada pela Íornecedora ao responsável pelo setor

Financeiro da Câmara Municipal de Apui/AM' de acordo com a quantidade dos produtos

objetos desta Cârta Contrato e entregues.

lll - O prazo para pagamento sera até o 5" dia útil contado do atesto na Nota Fiscal/Fatura

pelo responsável pelo recebimento dos produtos

II - Constituem
a) A Contratada compromete-se a rcalizat a entrega d de consumo, em

conformidade com a quantidadê que foi vencedora e com especiÍicações técnicas

ü

úll|lcltlo DC z
[ .PfJI

.J"-*ú^
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lV - O pagamento será efetuado na sede da Câmara Municipalde Apuí/AM, através de
cheque nominal à licitante vencedora ou ordem ou transferência bancária' devendo a
empresa Contratada requerer o pagamento, e para que haja a efetivação, a Contratada
deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica na quantidade dos produtos entregues, com a êmissão
de Recibo.

V - Para que seja efetivado o pagamento, a CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal
Eletrônica e fatura na quantidade dos produtos retirados, com contra Recibo, sujeitando-se
a mesma a juntar as seguintes certidões de regularidade fiscal: Certidão Relativa aos

_ Tibutos e contribuições Federais, administrado pela Receita Federal quanto a Dívidâ Ativa
da União e a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS); Prova de regularidade para com a Fazenda, Estaduale Municipal;
Prova de regularidade relativo à Débitos Trabalhistas (cNDT) Prova mediante apresentação
de certidão de Negativa de Falência ou concordata, que serão apÍesentadas na secretáÍia
Administrativa da Câmara Municipal de Apuí que atestarão e encaminharão ao Setor
Financeiro para liquidação e pagamento.

ct-Áusuu sÉrtuA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRlA

As despesas desta licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias: 33903000 -

MATERIAL DE CONSUMO, Projeto/Atividade: 0103100012001 - Manutenção ê

Funcionamento da Câmarâ Municipal do orçamento geral do município para o exercício

financeiro de 2018.

, 1 , ) /
,- fr/ ctirusuta otrAvA - DA REsctsÃo coNTRATUAL
W/í/

/f A Contratante poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato conforme os permissivos
' legais estatuídos pela Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteÍiores.

cLÁusuLA NoNA - DAS PENALIDADES

l- o descumprimento total ou parciaì das obrigações assumidas caracterizará a
inadimplência da Contratada ou licitante vencedora, sujeitando-as penalidades de

advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contrataÍ e à Declaração de
Inidoneidade, conforme previsto nos artigos 8ô e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 '
além do encaminhamento ao Ministério Público para a aplicação das sanções criminais
previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo a supeÍveniência comprovada, desde que

aceito Dela Câmara Municipâl de Apuí/AM.

J ".*ü"-
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Gabinete da Presidência
ll - O ConÍato Íicará de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução, total ou parcial
(afts.77 e 78 da lei 8.666/93), ficando a Câmara Municipal de Apuí/AM, com o direito de
aplicar multas ao Contratado, além de exigir a devida indenizaçâo.

lll - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, ca.acletizatâ a
inadimplência do contratado sujeitando-o às seguintes penalidadesi
a) Advertência:
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato;
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de
ApuÍ/AM, pelo prazo de 02 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública, na
forma prevista no inciso lV do artigo 87 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993

cLÁusuu oÉcrnnA - PUBLtcAçÃo

A Contratante fará a publicação do Extrato deste Contrato paÍa os efeitos legais previstos na
legislação pertinente.

cLÁusuLA DÉctMA PRTME|RA - Do FoRo

As partes elegem o foro da Comarca de Apuí, Amazonas, para dirimir toda e qualquêr dúvida
ou litígios decorrentes do presenle Contrato.

E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 03 (três) vias dê
igual teor e íorma, para um único fim de dìreito, obrigando-se por si e sucêssores, na
presença das testemunhas abaixo.
lvlunicípio de Apuí, Êstado do Amazonas, em 19 de abril de 2018.

i , ì

"/,ty' .. ,/ 'r'y', //.,'Í lí 'Z'
// vercadoÍ GilbeíIo Yizolli

, Cámara ÍVunicipalde Apuí/Alvl
CNPJ n" 34-528.869/0001'25

//4Ì. tÒz-@.)

I  . i ì
/  !  t - 1 .

v à'l\liá* \ . ).,\/
Vani l tonFêírâí ini lung "

| 9 Soluções Com. de Eq. dê Informática Eireli- ME
cNPJ N" 26.859.885/0001 -72

ConÍatada

Aprovada na forma do Artigo 38,
parágrafo único, da Lei no 8.666/93.

,^ tl( ,0ol ,rotu.

Assessorìa Juridica

Testemunhas:
1 -
CPF NO

2-
CPF NO

"^6*isWeZ,

V;,ffi
96 , t . ? ' 8 , / o ì -
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APUí
^ÃËiïf

ORDEM DE FORNECIMENTO

1) PARÍES.
cÂuana murutctpAL DE APUí, como CONTRATANTE e a empresa I I SOLUçÕES

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATIcA EIRELI - ME como CONTRATADA'

2) OBJETO.
Contratação de fornecedor de material de consumo para atender as necessidades dos serviços

administraiivos da Câmara l\,íunicipal de Apuí/AM.

3) FUNDAIVENTO DO ATO LÉGAL.
Contratação oriunda do Procedimento Licitatório no 002/20'18, Edital n" 0022018 - CPL'

L,lodalidade carta convite no oo1t2o18 e, regida pela Lei Federal n" 8.666/93 e suas postenores

alterações.

4) PRÂzo DE vlcÊNclA.
O píazo de vigência compreende entrê 19 de âbril à 31 de dezembro de 2018 conforme

determina Leì no 8.666/93 e, suas alterações posteriores

5) VALOR DA CONTRATAÇÃO.
O valor da presente contratação é de R$ 12 530,09 (doze mil, quinhêntos ê trinta reais e oito

centavos).

6) tNIcto DE FoRNEcIMENTo.
Pe|apresenteordemacont ra tadaestáautor izadaaexecutaroob jê todacar tacont ra tono

004t2018.

CNPJ No 34.528.869/0001-25
CONTRATANTE

Ì [ íì "+
U ,\ '.,/.t\6'.^ \ r-{f
Vanilton Ferrarini lüng

EMPTESA I 9 SOLUçÓES COMERCIO DE EQUIPAIUENTOS DE INFORMATICA EìRELì - ME

cNPJ N" 26.859.885/000 1-72.
CONTRATADA

W flrr'||c|Pro oa

Gabinetedapresidên",.*vwt\)H,.^".""'si.%h-urí^

// YereadorGittrrtovizolli ,{ìr -dlrf"^
Prásidente da câmara ft"tunicipal dê Apuí/Al\'I h 9\" LX9r'



ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE APUUAM
cNPJ No 34.528.869/0001-25

EXTRATO DE CONTRATO
1. ESPECIE: CARTA CONTRATO N' 004/2018, FIRMADO EM 1910412018.
2. CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ/AM, COMO CONTRATANTE E A
EMPTESA I 9 SOLUçÔES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI
- ME, como CONTRATADA.
3. Contratação oriunda do PÍocesso Licitatório n'00212018, Edital no 002/2018 - CPL,
lvodalidade Carta Convite no 001/2018,
4. Objeto: Contrataçâo de fornecedor de material de consumo em geral, paÍa supnr as
necessidades do Poder Legislativo durante o exercício de 2018.
5. Valor Total: O valor da presente contrataçâo é de R$ 12.530,08 (doze mil, quinhentos e
trinta reais e oito centavos)
6. Dotação Orçamentária: 33903000 - Material de Consumo - Projêto/Atividade:
0103100012001, ManutenÉo e Funcionamento da Câmara l\runicipal, constante do
ôrçâmênto gêral do Munícipio de Apui
7. Da vigência contratual: O prazo de vigência compreende entre 19 de abril à 31 de

,dezpmúo de 2018, conforme determina Lei n" 8.666/93 e, suas alterações posteriores.
/.,/ //l ,/ ./ ,t ,

/,/,//.ry7 14 Q'.1
//vereador Gilbêné vizo i
/ Presidente da Câmara MuniciDal de Apuí/AM

Publicado no mural de avisos da Câmara lvlunicipal de Apuí, em 19 de abril de 2018Ë:""e
%_çé

L . r '  >
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Gabinete da Presidência A.PIJI

CARTA CONTRATO NO OO5/20í8.

OBJETO: FORNECIMENTO
MATERIAIS DE CONSUMO
GERAL.

DE
Ell/l

Pelo Dresente instrumento, de um lado a CÂuana uurutctpAL DE APUí/AM, com sede
à Avenida Treze de Novembro, no 305, Praça dos Três Poderes, Apuí, Amazonas,
pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 34.528.869/0001-25, neste
ato representado por seu Presidente, Gilberto Vizoll!, brasileiro, casado, inscrito
Registro Geraf sob o no 17lR - 2.420450 SSP/SC, e no Cadastro de Pessoa Física sob
o n' 674.439.319-72, residente e domiciliado a Rua Rio Negro, n'289, bairro Vila Rica,
neste município de Apuí/AM, CEP 69.265-000, de agora em diante denominado
CONTRATANTE e de outro lado a empíesa de outro lado a Empresa CARLOS
FERRM TRINDADE - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob no
10.737.156/0001-03, Inscrição Estadual n' 04.293.079-0, situada a Avenida Rio Grande
do Sul, n' 883, Centro, neste Município e Estado, doravante denominada simplêsmente
CONTRATADA, ora representada pelo seu proprietário, Senhor Carlos Ferraz
Trindadê, inscrito no Rêgistro Geral sob o No 3360635 SSP/PA e no Cadastro de
Pessoas Física - CPF sob o N' 684.896.332-15, residente e domiciliado a Rua Arlindo
Marmentini. no 727, Baiïo Liberdade, neste Município e Estado, CEP 69.265-000 em
consequência do resultado da Licitação, na presença das testemunhas adiante
nominadas, é assinada a presente GARTA CONTRATO, que se reger-se-á pelas

condiçóes especificadas, sob a égide da Leì n" 8.666, de 2l de junho de í993, e de
outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas no Píocesso Licitatório n'
002120'18. Edital n" 002/2018, modalidadê Carta Convite n' 00'l/2018, com homologação
do Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM, devidamente publicada e pelas
Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

É objeto da presente Carta Contrato a aquisição de MATÊR|A|S DE CONSUMO
GERAL, TIPO MENOR PREçO POR ITEM, destinado a suprir as necessidades
Câmara Municipal de Apuí/AM, oriundos do Processo Licitatório no 002/2018, Edital

EM
da

l n o

uul|tcltlo oc

002/2018 - CPL, modalidade Carta Convite no 001/20í8, conforme:
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e "P'{;/ ,,
9, 

'p/3/ 
",/tÍEM V-\"Etk/ EspEcrFrcaçÕEs ouo"t. 

u",rÁ*,Jâr.oloro,_ *,
ouìfr* b, com capacidade de armazenamento 120 minutos de 

200 3,75 750,00

94 Pen Drive 08 GB (boa qualidade) 10 47 'oo 470,00

96 Toner impressora LaseÍ HP Amarelo reí 131ACF2'I3A 30 175'00 5 250,00

97 Toner impressorâ Lâsêr HP Cianô rêÍ. 1314CF2114 30 175.00 5250,00

104 Luminária emergência recaíregável (60 Led bivo,t) 06 80'00 480'00

!4!!çffi í?.aQ0,.0q..

cLÁusuLA SEGUNDA - DAs NoRMAS DE ExEcuçÃo

o objeto do presente contrato se efetivará nas condições estabelecidas nêsta carta contíato
de aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO EM GERÂL' TIPO MENOR PREçO POR
ITEM, mediante o fornecimento dos ilens, a qual foi vencedora do Processo Licitatório no

oO2l2O18, inclusive quando em parcelas, mediante requisições da Contratante.

cLÁusuLA TERcETRA - DAs oBRlcAçÕEs/DlRElros DAS PARTES

I - Constituem obrigaçõês e direito da contratante:
a) Efetuar o pagamento em conformidade com os critéíios definidos nas Cláusulas Quarta e

Ouinta.
bì Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às Íinalidades de intêrêsse

público, respeitando os direitos da Contratada.
c) Rescindir o Contrato, inclusive nos casos especificados na Lei no 8 ô66/93

d) Aplicar sançôes motivadas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, incluída a

advertência. suspensão do direito de licitar com a Câmara Municipal de Apuí/AM' e

Declaração de Inidoneidâde.

ll - Constituem obrigações e direitos da contíatada;
a) A Contratadâ compromete-se a realizar a entrega dos matêriais de consumo' em

conformidade com a quantidade que foi vencedora e com as especifìcaçÕes técnicas

contidas no Edital e devidamente contratadas pela Câmara Municipalde Apuí/AM'

b) EfetuaÍ a entrega dos produtos licitados sempre que lhe forem apÍesentadas requisiçÕes

emitidas pelâ Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Apuí/AM

c) Manter as condições de habilitaÉo durante a vigência do Contrato.
d) Ser remunerada pelo fornecimento dos materiais de consumo, requisitados pela

Contratante, mediante a entrega e apresentaçâo de Nota Fiscal ê Contra Recibo'

e) Responsabilizar-se por todo o cumprimento do objeto, conforme preceitos da Lei Civil,

criminal, especiâlmente na forma prevista na Lei no 8.666/93 e suas âlterações posterlores,

conforme pactuado no presente Cgntrato

á--
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0 Atender as condições

O presente Conlrato tem início por ocasião da sua assinatura e
dezembro de 2018, totalizando 256 dias, podendo ser aditivado de
no que se refere à prorrogação do prazo.

ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUí
Gabinete da Presidência

conforme a proposta aprêsentada.

cr-Áusuue euanrA - Do pRAzo DE DURAÇÃo Do coNTRATo

se estend até 31 de
acordo com a Lei, exceto

cLÁusuLA outNTA - DA AeutstcÃo E ENTREGA Dos MATERIAIS

A aquisição e entrega dos materiais de consumo, se efetivará de forma mensal, mediante a

emissão de requisição dos materiâis devidamente assinadas por seu representante,
conforme sua necessjdade, Íespeitando o limite da duração deste Contrato e garantindo à
contratante o preço unitário estabelecido na Cláusula Primeira ê a entrega será na sede da
Câmara Municipal de Apuí/AM, mediante atêstado de Íecebimento.

cLÁusuLA sExrA - Do vALoR E pAcAMENTo

| - O valor da presente Carta Contrato é de R$ 12.200,00 (doze mil, eduzentos íeais)
conforme ciÍcunstanciadas na planilha dos itens da proposta vencedora.

ll O pagamento será processado msdiante a entrega do objeto licitado e da Nota

Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada pela fornecedora ao responsável pelo Setor
Financeiro da Câmara Municipal de Apuí/AM, de acordo com a quantidade dos produtos
objetos desta Carta Contrato e entregues.

lll - O prazo pâra pagamento sêrá até o 50 dia Útil contado do atesto na Nota Fiscal/Fatura
pelo responsável pelo recebimênto dos produtos.

lV - O pagamento será efetuado na sede da Câmara Municipal de Apuí/AM, através de
cheoue nominal à licitante vencedora ou ordem ou transferência bancária, devendo a
empresa Contratada requerer o pagamento, e para que haja a efetivação, a ContÍatada
deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica na quantidade dos produtos entregues, com a emissão
de Recibo.

V - Para que seja efetivado o pagamento, a CONTRATADA devêÍá emitir Nota Fiscal
Eletrônica e fatura na quantidade dos produtos retirados, com Contra Recibo, sujeitando-ss
a mesma a juntar as seguintes ceÍtidões de regularidade fiscal: CeÍtidão Relativa aos
Tributos e Contribuições Fedêrais, administrado pela Receita Federal quanto a Dívida Ativa

da União e a regularidâde relativa à Sêguridade Social (INSS); ao Fundo de Garantia por

Têmpo de Serviço (FGTS); Prova de regularidade para com a Fazenda, Estadual e Municipal;
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Gabinete da Presidência
Prova de reoularidade relativo à Débitos Trabalhistas (CNDT) Prova mediante
de Certidão dê Negativa de Falência ou Concoídata, que serão apresentadaSft$

Financeiro para liquidação e pagamento.

cLÁusuLl sÉnuA - DA DorAçÃo onçauertÁntl

licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias: 3As despesas desta
I\iIATERIAL DE
Funcionamento da
financeiro de 2018.

CONSUMO, Proleto/Atividade: 0103100012001 - Manutenção e
Câmara Municipal do orçamento geral do município para o exercício

cLÁusuLA orrAVA - DA REsctsÃo CoNTRÂTUAL

A Contratante poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato conforme os permissivos
legaìs estatuidos pela Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteíiores.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

l- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a
inadimplência da Contratada ou licitante vencedora, sujeitando-as penalidades de
advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contralar e à Declaraçáo de
Inidoneidade, conforme previsto nos artigos 86 e 88 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993,
além do encaminhamento ao Ministério Público para a aplicação das sanções cÍiminais
previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo a superveniência comprovada, desde que
aceito pela Câmara Municipal de Apuí/AM.

ll - O Contrato ficará de pleno dirêito, rescjndido, em caso de inexecução, tolal ou parcial
afts.77 e 78 da lei 8.666/93), ficando a Câmara Municipal de Apuí/AM, com o direito de

aplicâr multas ao Contratado, além de exiglr a devida indenização.

lll - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, carccletizaÍá a
inadimplência do contratado sujeitando-o às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor gìobal do Contrato;
c) Suspensáo temporária do direito de licitaÍ e contrataÍ com a Câmara Municipal de
Apuí/AM, pelo prazo de 02 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na
forma previstâ no inciso lV do artigo 87 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.
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CLÁUSULA DÉcIMA - PUBLIcAçÃo

A Contratante fará a publicação do Extrato deste Contrato para os efeitos legais previstos na
legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo

As partes elegem o foro da Comarca de Apuí, Amazonas, para dirimirtoda e qualquer dúvjda
ou litígios decorrentes do presente Contrato.

E por estarem assim ajustadas, celebram e Íirmam este instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um único fim de direito, obrigando-se por si e sucessores, na
presênça das testemunhas abaixo.
Município de Apuí, Estado do Amazonas, êm í9 de abril de 2018.

..1 11/
/v /// // // .7 /

t,//4 -/- /,/- €'--'/4'
// Vercadot Gilbeítb Vizolli' CâmaÍa l\,4unicipal de Apui/AÍú
CNPJ no 34.528.869/0001-25

ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNIGIPAL DE APUí
Gabinete da Presidência

Aprovada na forma do Artjgo 38,
paraqraro untco, oa Let nu õ,ooo/vJ.

en 44 t04rtotu.

Assessoria Jurídica

APIJI

cNuçr çsNr\KL TNiJq,ff'
Carlos Feraz Trindade

Ca os FeÍaz TÍindâdê- ÍVE
cNPJ N' 10.737.156/0001-03

Coniálada

xufltcttto |tc:

Testemunhas:
1-
CPF NO

2-
CPF NO

{"n':";r#-(ú 
7r1o--g^q
".3

ó9zo t t t . ) g i  -+2
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ

ORDEM DE FORNECIMENTO

1) PARTES,
CÂMARA MUNICIPAL DE APUí, como CONTÍIATANTE e a empTesa CARLOS FERRAZ

TRINDADE - ME, como CONTRATADA.

2) OBJETO.
Contrataçâo de fornecedor de material de consumo para atender as necessidades dos serviços

administrativos da Câmara Municipal de Apui/AM.

3) FUNDAMENTO DO ATO LEGAL.
Contratação oriunda do Procedimento Licitatório no 00212018, Edllal n' 00212018 - CPL'

Modalidade Carta Convite no 001/20'18 e, regida pela Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

4) PRÂZO DE VIGÊNCIA.
O pÍazo de vigência compreende entre 19 de abril à 3í de dezembro de 2018, conforme

determina Lei no 8.666/93 e, suas alterações postedores.

5) VALOR DA CONTMTAÇÃO,
O valor da presente contratação é de R$ 12.200,00 (doze mil, ê duzentos reaas)

6) tNiCtO DE FORNECIMENTO.
Pela presente ordem a contratada está autorizada a executar o objeto da Carta Contrato no

005/2018.

Gabinete da Presidência da Cânlara Municipal de Apuí/AM, em 19 de abril dê 2018.

,/ // / 7/.-tz .çSníc'bu,
/ vereador Gilb{rlovizolli 't, 

Ur."6 rfu,""""1iÊ3"'""i:;;y#tf.ll;l*^' g
coNrRArANrE bYeï

Od\io-> ç€À^Í!- \ÀiF\Ê@
Carlos Ferraz Trindade

EmDresa CARLOS FERRAZ TRINDADE - ME
CNPJ no'10.737. 1 56/000'l-03.

CONTRATADA



ÓRGÃo: CÂMARA MUNICIPAL DE APUI/AM
cNPJ No 34.528.86 9t0001-25

EXTRATO DE CONTRATO
1. ESPECIE: CARTA CONTRATO No 005/2018, FIRMADO EM 1910412018.
2. CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ/AM, COMO CONTRATANTE E A
empresa CARLOS FERRAZ TRINDADE - ME, como CONTRATADA.
3. Contrataçâo oriunda do Processo Licitatórjo no OO2|2O18, Editet no 0022018 - CPL,
Modalidade Carta Convite no 001/2018,
4. Objeto: Contratação de fornecedor de material de consumo em geral, para suprir as
necessidades do Poder Legislativo durante o exercicio de 2018.
5. Valor Total: O valor da presente contrataçâo é de R$ 12.200,00 (doze mil, e duzentos
rears).
6. Dotação Orçamentária: 33903000 - l\,íaterial de Consumo - Projeto/Atividade:
0103100012001, l\,ilanutenção e Funcionamento da Câmara Municipal, constante do
orçamento geral do Munícipio de Apuí.
7. Da vigência contratual: O prazo de vigência compreende enÍe 19 de abril à 31 de

Lei no 8.666/93 e, suas alteraçôes posteriores.

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Publicado no muraí de avisos da Câmara Municipal de Apuí, em 19 de abril de 2018.



W
ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE APUí

Gabinete da Presidência ^drrüí

CARTA CONTRATO NO 006/2018.

E objeto da presente Carta Contrato a
GERAL, TIPO MENOR PREçO POR

OBJETO: FORNECIMENTO
MATERIAIS DE CONSUMO
GERAL.

aquisiçáo de MATERIAIS DE CONSUMO EM
ITEM, destinado a suprir âs necessidades da

DE
EM

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE APUI/AM, com sede

à Avenida Treze de Novembro, no 305, Praça dos Três Poderes, Apuí' Amazonas,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 34 528'869/0001-25, neste

ato representado por sêu Presidente, Gilberto Vizolli, brasileiro, casado, inscrito

Registro Gerâl sob o no 17lR - 2.420-450 SSP/SC, e no Cadastro de Pessoa Física sob

o no 674.439.319-72. residente e domiciliado a Rua Rio Negro' n' 289, bairro Vila Rica,

neste municipio de Apuí/AM, CEP 69.265-000' de agora em diante denominado

CONTRATANTE ê de outro lado â empresa de outro lado a C. M' RIBEIRO FERRAZ -

ME, pessoa jurídìca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o No 63 743 371/000í-83 e

InscriçãoEstadualn.oO4.123.g22-g,situadaaAvenidalvlárÌoAndreazzaNoll6S,Bairro
Centro neste Município de Apuí, Estado do Amazonas, doravanle denominada

simplesmente CONTRATADA, ora represenkda pela sua proprìetária, SenhoÍa Célia

Maria Ribêiro Fêrraz. inscrita no RG sob o No 1582545 SSP/PA e no CPF sob o No

181.824.962-68, residente à Avenida Paraná S/no' Bairro Centro, neste Município e

Estado, CEP 69.265-000, em consequência do resultado da Lìcitação' na presença das

testemunhas adiante nominadas, é assinada a presente CARTA CONTRATo' que se

reger-se-á pelas condições especificadas, sob a égide da Leì n' 8 66ô, de 21 de junho

de 1993, e de outras referentes ao objeto' ainda que nâo explicitadas no Processo

Licitatório no 002/2018, Edilal no oo2t2}18, modalidade Carta Convìte no 001/2018, com

homologação do Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM, devidamente publicada

e pelas Cláusulas ê condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

#

[uftcttto !€
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ESTADO DO AMMONAS
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE APUI
Gabinete da Presidência

Câmara Municipal de Apuí/AM, oriundos do Processo Licitatório no 002/2018, Edital no
002/2018 - CPL, modalidade Carta Convite no 001/2018, conforme:

rrEM EspEcrFrcaçoEs "'}iticio+/<' ouo"r.

# illi::ï:::"J:ïpacote4oosr g n,"'"5ÇfA Zn)2 AçúcarcíisÌal pacoÌe 1 kg $ e<a"O\4p.'2 2so
03 Agua mineral. ftâscode 20 htros Ç. -,t ..i'l,l' - tZO

33 :;::ïlÍ"":,Íï,::J1"# 0"""" *"00Ê$Ì'$',,/'uï

UNIÌARIO R$ TOTAL R$
3,92 7A4,OO
2,49 498,00

' i  1,68 1.401,60
13,88 1.388,00
2,19 131,40
4,95 445,50
4,7A 191.20

109,90 1.318,80

5,95 29,75
7,92 79,20
6,95 208,50

2,39 23,90

1,78 445,OO
0,5s 23,20

99,90 199,80
. 2,95 88,50

17,95 179,50
38,80 388,00
38,80 388,00

1,78 26,70
7,3a 110,70
4,40 44,00
9,40 47,00

16,50 82,50
34,95 349,50

179,64 7.185,60
2,98 29,80

11,70 234,OO
9,95 199,00

21,7a 326,70
59,90 179,70

41,90 419,00

11 Des;nÍetanÉ, ÍÍasco com 2 htÍos -'/- 90
16 Luslra móveis, frasco 200 ml 40

20 Papel hig;énico folnâ dupla bo€ qualidade. faído com '16 pacotes .12-- cada pacote com 04 íolos de 30m
21 Rodo com borracha dupla, cabo em mâdeirâ 60cm 05
22 Sabão baÍÍa, tipo gliceÍinado, pâcote com 50091 10
23 Sabão em pó, pacote com lkg 30

30 Coador de café, em pano, tamanho gaânde 10

32 Copo descaÍtável 50 ml, pacote lOO und 250
33 Esponja em espuma dupla face para lavar louça 40
37 caÍraía lérmica 1 |ilrc, em aço inox escovado) 02
39 Pano pÍato,'100% âlgodáo, tamanho 72x48cm 30
43 Calculadota 12 dígilos, tamanho mínimo 14x18,5cm 10
44 caneta cor âzul, caìxa 50 und, boa qualidade 10
45 Caneta cor preta, caixa 50und, boa qualidade 10
52 Cola para papel, frasco 909í 15
53 Colchete metálico nÒ 09, caixâ com 72 und 15
62 Lápis crãÍte no 02 (cêixa 12 und) 10
63 Livro Ata (pâulado, 50 íolhas numeradas) 05
ô4 Livro Ata (paulado, 100lolhâs numeradas) 05
67 Papel folograico tamanho A4 10
68 Pâpel sulfÌte tamanho A4, õaixa com 10 resmas 40
71 Pincel âtômlco permanenle, cor prclâ ou azul 10
75 Pasta ÁJZ, modelo lombo longo, tamanho A4 20
76 Pasta AJZ, modelo lomboino, tâmânhoA4 20
77 Perfurâdorde papel, com 02 tuÍos pârâ 25 folhas 15
78 Perfurâdorde papel, @m 02 turos para 60 folhas 03

7a GÍampeadoÍ de mesâ, qoe supories gÍampos 2416 ou26l6,lamanho 10'- grande, base 20cm
85 TesouÉ, tamânho pequena 10
86 Livro ponto 02
87 Livro Píoto.ôlo 06
89 Almofada para cadmbo 10
90 Tinlâ paÍa carimbo 05

22,95
13,48
4,74
3,60

!!e€@c

29,50
45,90
80,88
47,80
18,00

Ël:99!í.sÌ

ctÁusule secuNDA - DAs NoRMAS DE ExEcuçÃo

O objeto do presênte Contrato se efetivará nas condições estabelecidas nesta Carta Contrato
dê aouisicão de MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL, TIPO MENOR PREçO POR
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ESTADO DO AMMONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

I ' Constituem obrigações e direito da contratante: $-S
Quinta.
b) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às Íìnalidades de interesse
público, respeitando os direitos da Contratada.
c) Rescindir o Contrato, inclusive nos casos espêcificados na Lêi no 8.666/93
d) Aplicar sanções motivadas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, incluída a
advertència, suspensão do direito de licitaÍ com a Câmara Municipàl de Apui/AM, e
Declaração de Inidoneidade.

ll - Constituem ohrigações e direitos da contratada:
a) A Contratada compÍometê-se a Íealizat a entrega dos materiais de consumo, em
conformidade com a quantidade que foi vencedora e com as especificações técnicas
contidas no Edital e devidamente contratadas pela Câmara Municipal de Apuí/AM.
b) Éfetuar â entrega dos produtos licitados sempre que lhe forem apresentadas requisições
emitidas pela Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Apuí/AM.
c) lvlanter as condiçóes de habilitação durante a vigência do Contrato.
d) Ser remunerada pelo fornecimento dos materiais de consumo, requisitados pela

Contratante, mediante a entrega e apresêntação de Nota Fiscal e Contra Recibo.
e) Responsabilizar-se por todo o cumprimento do objeto, conforme preceitos da Lei Civil,
Criminal, especialmenle na Íorma pÍevista na Lei no 8.666/93 e suas alteÍações posteriorês,

conforme pactuado no presente Contrato.
í) Atender as condiçôes conforme a proposta apresentada.

CLÁUSULA QUINTA - DA AAUISIçÃO E ENTREGA DOS MATERIAIS

A aquisição e entrega dos materiais de consumo, se eíetivará dê forma mensal, mediante a
emissão de requisição dos materiais devidamente assinadas por seu representante,
conÍorme sua necessidade, respeitando o limite da duração deste Contrato e garantindo à

APUI
'\Ë9- Gabinete da Presidência ^Af rJl

ITEM, mediante o fornecimento dos itens, a qual Íoi vencedora ao erocesgqtr$l&ffiô4
OO212O'18, inclusive quando em parcelas, mediante requisições da Contra+*rÈ* ^ 'Y^'',!!- 

^,"r'fTY*
cLÁusuLA TER.ETRA - DAs oBRrcAçÕEs/DrRErros oo" 

"o*rr$ lltffi:

" ..CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRATO

/J//í
Q[// o pr"""nt" contrato tem inicio por ocasião da sua assinatuÍa e se estendêrá até 31 de
/t " dezembro de 2018, toÌalizando 256 dias, podendo ser aditivado de acordo com a Lei, exceto
/ no que se refere à prorrogagão do prazo.

.#
a
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,@ ESTADODOAMAZONAS
ú&ilffiï PoDER LEctsLArtvo
ïqÍâË.t cÂMARA MUNtctPAL oe Rpuí
r\W> Gabinete da presidência

contratante o preço unitário estabelecido na cláusula Primeira e a entrEQSP; l'flaq *
câmarã Municipal de Apuí/AM, mediante atestado de recebimento. ,,; ^.""'ft%-ç.-'i ,'"9" u.'4 ''z

cLÁusuLA sExrA - Do vALoR E eAGAMENTo ,V. g#/
'ê;(

| - O valor da presente Carta Contrato é de R$ 17.668,12 (dezessetetÊ1il
sessenta e oito reais e doze centavos) conforme circunstanciadas na planilha dos itens da
Dro00sta venceoora.

ll - O pagamento será processado mediante a entrega do objeto licitado e da Nota
Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada pela fornecedora ao responsável pelo Setor

Financeiro da Câmara Municipal de Apuí/AM, de acordo com a quantidade dos produtos

objetos desta Cartâ Contrato e entregues.

lll - O prazo para pagamento será até o 5" dia útil contado do atesto na Nota Fiscal/Fatura
pelo responsável pelo recebimento dos produtos.

lV - O pâgâmento será efetuado na sede da Câmara Municipal de Apuí/AM' através de

cheque nominal à licitante vencedora ou ordem ou transferência bancária, devendo a

empresa Contratada requêrer o pagamento, e para que haja a efetivaçáo' a Contratada

deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica na quantidade dos produtos entregues, com a êmissão

de Recìbo.

V - Para que seja efetivado o pagamento, a CONTRATADA deveÉ emitir Nota Fiscal

Eletrônica e fatura na quantìdade dos produtos retirados, com Contra Recibo, sujeitando-se
a mesma a juntar as seguintes ceÍtìdões de regularidade Íiscal: Certidão Relativa aos

Trjbutos e Contribuições Federais, administrado pela Receita FedeÍal quanto a Dívida Ativa

da União e a regularidade Íelativa à Seguridade Social (INSS); ao Fundo de Garantia por

empo de Serviço (FGTS); Prova de regulalidade para com a Fazenda, Estadual e Municipal;
Prova de regularidade rêlativo à Débitos Trabalhistas (CNDT) Prova mediante apresentação

de Certidão de Negativa de Falência ou Concordata, quê serão apresentadas na Secretária

Administrativã da Câmara Municipal de Apuí que atestarão e encaminharão ao Setor

Financeiro para liquidação e pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas desta licitação correrão por conta das Dotaçóes Orçamêntárias: 33903000 -

MATERIAL DE CONSUMO, Projeto/Atividade: 0103100012001 - Manutenção e

Funcionamento da Câmara Municipal do orçamento geral do município para o exercício

financeiro de 2018.
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APU|
Gabinete da Presidência A.PIJI

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

:..slciÊe.r
A contratante poderá rescindìr unilateralmente o presente co*t"a qiìàìt"i5'F6ftissivos
legais estatuidos pela Lei no 8.666/93 e suas alterações posterioreìF

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

l- O descumprimento total ou parcial das obrigações assum
inadimplênciâ da Contratada ou licitante vencedora, sujeitando-as penalidades de
advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contratar e à Declaração de
lnidoneidade, conforme previsto nos artigos 86 e 88 da Lei n0 8.66ô, de 21 de junho de 1993'
além do encaminhamento ao Ministério Público para a aplicâção das sanções criminais
previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo a superveniência comprovada, desde que

aceito peia Câmara Municipal de Apuí/AM.

ll - O Contrato ficará de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução, total ou parcial

(arts.77 e 78 da lei 8.666/93), Íicando a Câmara Municipal de Apuí/AM, com o direito de

aplicar multas ao Contratado, além de exigir a devida indenização.

lll - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caÊclerizatâ a
inadimplência do contratado sujeitândo-o às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ global do Contrato;
c) Suspensão temporáÍia do direito de licitar e contratar com a Câmaâ Municipal de

Apuí/AM, pelo prazo de 02 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administíação Pública, na
forma prevista no inciso lV do artigo 87 da Lei no 8.66ô, de 21 de junho de 1993

LÁUSULA DÉCIMA _ PUBLICAçÃO

A Contratante Íará a publicação do ExtÍato deste Contrato para os efeitos legais previstos na
legislaçâo pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Apuí, Amazonas, para dirimirtoda e qualquer dúvida
ou Iitigios decorrentes do presente Conlrato.

E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um único fim de direito, obligando-se por si e sucessores' na

TU C|'ÍO DE

presença das testemunhas abaixo.
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUí
Gabinete da Presidência

gr:nìc/eç,
&',  ̂ ..rE, ãE r:'ifu?

Aprovada na forma do Artigo 38,
parágrafo único, da Lei no 8.666/93.

c^ "lq t!Lzo$.

Assessoria Jurídica

BL+ :<t "r,{r 168
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APU|

ORDEM DE FORNECIMENTO

,I) PARTES.
CÂMARA MUNICIPAL DE APUí, COMO CONTRATANTE E A EMPTESA C. M. RIBEIRO FERRAZ

- ME, como CoNTRATADA.

2) OBJETO.
Contratação de fornecedor de material de consumo para atender as necessidades dos serviços

administrativos da Câmara Municipal de Apuí/AM.

3) FUNDAIVENTO DO ATO LEGAL.
Contratação oriunda do Procedimento Licitatório n' 002/2018, Edital no 002/2018 - CPL'

Modalidade Carta convite no 001/2018 e, regida pela Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores

alteraçôes.

4) PRÁZO DE VIGÊNCIA.
O prazo dê vigência compreende entre 19 de abrjl à 31 de dezembro de 2018, conforme

determina Lei n" 8.666/93 e, suas alterações posteriores.

5) VALOR DA CONTRATAçÃO
O vâloÍ da presentê contretação é de R$ 17.668,13 (dêzêssete mil sêiscêntos e sessenta e oito

reais e treze centavos).

6) rNiClO DE FORNECTMENTO.
Pelâ píesente ordem a contratada está autorjzada â êxecutar o objeto da Cârtâ Contrato no

006/2018.

Gabìnete da Presidência da Câmara Municipal de Apuí/AM, em '19 de abril de 2018.

í. // / ,"/..227-'
llv e rcador Gilbe ft6 Y izolli

Presidénte da Câmara Municipal de Apuí/AM
CNPJ no 34.528.869,/0001 -25

CONTRATANTE
f ì  r  Àr  / ì  c

L>\n üuur (Ìún'rs\,'r,
t]+liâ Maria Ribêiro Fêrraz

-ìi;:".:Si"iper

ï**##,
Empresa C. M. RIBEIRO FERRAZ - Mt

CNPJ no 63.743.371/000í -83
CONTRATADAl^ï-Wi



ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE APUUAM
cNPJ No 34.528.869/0001-25

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE: CARTA CONTRATO No 006/20í8. FIRMADO ElVl 1910412018.
2, CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL bC IPUíIAM, COMO CONTRATANTE C A

empresa C. M. RIBEIRO FERRÁZ - ME, como CONTRATÂDA.
3. Contratação oriunda do Processo Licitatório no 002,2018, Edital no 002/2018 - CPL,

Modalidade Carta Convite no 001/2018.
4. Objeto: Contratação de fornecedor de material de consumo em geral, para suprir as

necessidades do Poder Legislativo durante o exercício de 2018.
5. ValoÍ Total: O valor da presente contratação e de R$ 17.66E,13 (dezessete mil seiscentos

e sessenta e oito reais e treze centavos).
6. Dotaçâo Orçamentária: 33903000 - lraterial

0103100012001, Manutenção e Funcionamento
orÇamento geral do Municipio de Apui.

de Consumo - Projeto/Atlvidade:
da Câmarâ Municipal, constante do

7. Da vigência contratual: O prazo de vigência compreende entre 19 de abril à 31 de

ndp#nbf de 29/,8. t rrtotme deteÍmina Lei no 8.666/93 e, suas alteraçôes posteriores.
lr //l/ I r./,.: //(/ /,//, /Y ' t// ' -''''

// vereador Gilbéfto vizolti
rz Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Pubiicado no muralde avisos da Câmara ÍVlunicioal de AouÍ. em 19 de abri lde 2018.

*nrchez
# vtocr;7la,$
á.v,M-zii f#

- s
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c-ÂMÁxÀ MUNICFÁI- Df, APUÍ
f,xTÂRÁÌo ccT 00t t0Ì 3

óRGÃo: c,ÂMÀRÁ MLINICIPAI DE APWAM
CNPJ N' 34.528.869/0001"25

IXïR{TO DI CONTMTO
I. ESPÉCIE: CARTA CONTR{TO N' 002,2018. FIRMADO
!M 19/042018
2. CONIRÁTANIES: CÂMARÀ MUNICFÁL DE
APIjÍ/AM, @mo CONTRATANTE e a empresa M.M.C.
LlNl,{ ME, como CONIR{a{DA.
3. Coílrala{âo oriúd. do PNesso LìcihtóriÕ ú' 002/2018.
Edital .' 002,2018 - CPL, Modalidâde Carlâ Convü. n"
co1,2018,
4. Obioto: Contataçâo do fome@dor do mateliai de consumo
em geral, püa supln s nec.$idades do Poder Legìslalivo
dúõre o eerclcio de 2018.
5. \610r'lotal O valor da presente conrralação ó de R$
23.124,00 (vinte e trcs mil, @nto e vinle e quatro reais).
ó. Dolaçâo Orçdontâia: 33903000 - MahÌjal de Consmo -

Projeto/Atìvidade: 0103Ì00012001. Meutençào
Fúcìonanento da Cáme Munidp4 co$tdle do oÍçmenlo
genl do Municbiô de Apüí.
7. Da rigência conhalual O ptuo d€ vigêícia conpÍeende entre
19 de âb à Jl de dezetob.o de 2018, confofte detedinâ Leì
no 8.666/93 e, sud a.lteraçõos poleriores.

leea.lor Gilbeno WAi
Prcsident€ da Câmdã Munioiprl de ,,'püi/AM

PubÌicado úo nuúl de âvjsos dâ Câ,aara MuÒicipâl de Apüi. en l9 de
abrìl de 201 8.

Pübücâdo por
ft€j ai. Húerti Jung

código rdentirc.donBËCAÊC I I

l d e l 25/t)4/20la 09t39
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cÁMÁRÀ MUNICPÁI- DE APUi
EXTÂp-{[O CCT 003 2013

óRGÂo: CÂMAM MUNICTPÀL DE ÁPUVAM
cNPJ N" 34.528.869/0001-25

LXTR{ÌO DE CONïILAIQ
I. ESPÉCIE: CARTA CONTRÂTO N'Ol]3,20I8. FIRMÂDO
EM t9l04DAt8.
2. CONTRÀTANTES: CÂMARA M!IÌ'\'TCTPÂL DE
aPüÍ/ÀM, como CONIRATANTT e â eúpmâ cLEIDtr DE
LÍ[ÍÂ - Mq codo CONIRÀIADÂ.
3. Conlralaçào Òriuída do Processo LicitatóÌio n" 002/2018.
Edilal n'OO2/2018 - CPL, Modahdade C&tâ CÒnvile n'
001/2018,
4. objero: Coútratação de foÌíêcedor de naleriÂl d€ @nsmo
on eeraì, pdá suprn õ nece$idad6 do ?odü Legúlaliro
dúõle o e&rcicio de20l8.
5 valor Total O valoÌ dâ presoie conlraiação é do 3,190,05
(liés nI cúÌo o novenla rea6 € ciico eúlavor.
6. Dot.çâo OrçmonrâÍia: 33903000 MalÈial de Comumo -

Prcjoto/Arividâde: 010310001200i. MtuulêÍçâô
Fmcioúânento da Câmm Municipal, consteie do orçmeÍto
geral do Müóicipio de A!ul.
?. Da vigÉdcin oólratual O p@o de vigêncb coúpreende onF
19 de ab l à 3l de deFmbro de 2018. confôme detemim L€i
n" 8.666/93 e, suas alteraçôes postoriors.

ttereadal c ilbeno wzolli
Presìdenle da Câm@ Mu.icipãl de ApuíAM

Public.do no nwal do avisos da cáfrda Münìcbal de Apui, €m 19 de

Ptrbli$do por
Itajair Húerti Jung

códiso rdentiti$doÌrc0486897
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CÃüARÀ MUNICIPÁI DE ÂPú
EXIRi-{ro CCÍ00,í 2018

óRcÀo: c,ÂÌúAR { MuNIctpAL DE ArutÁM
CNPJ N" 34.528.869/0001-25

fxlÌtJtÌo DE coN lRltm
I. ESPÉCIE: CARTA CQNTR{TO Ì\D OO42()I8, TIRMADO
EM l9/04r018.
2. CONTRAÌANTES: CÃMAR{ MUNTCIPAL Df,
APúj/ÂM, @mo CONIM-IANm e a eúpresâ I 9
SOLUçÕf,S COMECTO DE EQUIPAMENIOS DE
INÍORMAïICA EIRELI ME, como CONIRAa{DA.
3. Contratação oÌiunda do Pro@$o Licit tórir n" 00212018,
Edíal n' 002/20Ì8 - CÌL. Modalid.de Ca't Convile n'!
001/2018,
.l ObjeÌo: Contalaçào de fomecedor de nalerial de consúo
em edâI. pea supú s ne@sidâdes do ?oder Legislâtivô
durmte o ererclcir de 2018.
5. \,â1oÌ Torat O valor da pÈsnt€ contút2{âo é de R$
12.530,08 (do4 n4 quiúentos e lJinta reais e oío centâvo,
6. Dotâçãó O&úentiriar 33903000 Mate.úl de Consümo -
Prcjelc/Alividade: 0103100012001, MeutençãÒ
Fucionmento dé Cânda MunicipâI. conslãre do orçd€nto
eeral do Muílcipir de Atu|
7. Dâ vigêícia contaiuâli O plm de vigê.ciâ conpre€nde entre
19 de abril à 3l de dehnbro de 2018. @.fome delemim Lei
n" 8.óó6/93 e. suô alteÍaçôes posterio€s.

t/ereadar Gilbdto tÌizoui
Presid€nÍo da Cânan Muicipal d€ Apui/AM

Puhlicâdo no nnrar dê a!Èos dâ Câffiâ Münìcipal dê À!ui. d 1S d€

Ptrblicâdo pô.
najân Hub€Íi Jung

Códiso ldentifi cadon58C575FE
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C,ÂMÁR{ MINÍCI?AL DE ÀPUT
f,xrRRÁïo ccT005 2013

óRcÃo: c,ÂrúARA MuNIcr?AL DE AÌutAM
cN?J N. 34.528.869/000r -25
["{TRATO Dtr CONTR,{TO

1 ESPÉCÌE: CARrA CONTR-é]IO ì1" 0052018, FIRMÁDO
EM 19/0,1,2018.
2 CONIRÂTANTES: CÂMARÀ MUNICIPÂL DE
ÀPú/ÁM. cono CONTRÂI{Nn e a empÌesa CÂRI-OS
FERR {Z TRINDADE - Mq cono CONIR{[ÀD^.
3 ConhÍâçúo Õriunda do ?o€so LicitâtÓÍb n" 00212018,
Edital n" 002/2018 - cPL, Modãlidade Cartâ coúvile n'
001/2018,
4. Objelo: Coítralaçâo d€ fomecêdor de faterial d. consuno
m seral. pdâ suÈn a ne€$idades dó Poder LegislâtjYo
durdte o €xelcicio de 2018.
5. \ãlor Toial: O valor da present€ @nratação é d€ R$
12.200.00 (do& mil, ç duentos reáÀ).
6. Dotaçâo O!çmeíáriar 33903000 Mat€ al de Cônsmo '
Pmjeto/AÌividader 0103100012001, Mdutúção
Funciônmenio da Cânaa Municipal msÌmte do orçme.lÒ
geral do MuDichio de APui.
7. Dâ v(gÉncia conratu lr O pre de vigCbcia @mpEende entre
19 de úril à 3l de dednbro de 2018, @nfome delemita Lei
n'8 666/93 e, s@ aleúçõ€s postoriocs.

verua.lo. eilbeit nzÒ i
Pr€sid.Íte da câmúa Mudicìpal .le Apui/aM

?ublicado no úuÍÈl de avies da Câmân Múicipal de Apui, on 19 de

Publi.âdo por
Ìlajair HúeÍi lung

código IderílicdorEEl 14I65
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CÁMA&T MTJNICIPÀI DE APUi
DXïrRAto CcT 006 20Ì 3

óRcÀo: CÂNÍ-ARA MUNlcrpAL DE apur/AM
CNPJ N' 3.1.528.8ó9/0001"25
LXIRATO DE CONTRAIìO

l. ESPÉCÌE: CÀRTA CONTRAIO N" 006,20ì8, rrRMÁDO
EM l9l042018.
2. CONTRATANTES: CÂMARA MUNICÍPAL DD
API ÍA\4. úno CO\1R414\Tr e â emDÉv C. V.
RIBLIRO ILRRÁZ- uL, cono CO\ÍRÂT{DA.
3. Contrât!ção oriunda do proceso Licirarório n, 002201I,
Edital n' 002,2018 - cÌL. Modatidade câ.ta convire n
001/2018.
4 objeto: CoíÍataçào d€ fomec.dor de mareriât oe co.smo
€n gerd, pea suprú s necessidades do poder Lesislalivo
duÌture o €rerctcio d€ 2018.
5 \4lor Torâlr O lrloÍ da pres€nte conlralaçtrô ó de Rg
17.ó68,13 (dezessete úit s€isceÍros e se$enra e oilo Eàn o

ó Dotêção Orçmenrária: 33903000 Malerial de Cosuno _
?rcj€Ío/Atividade: 0ì03Ì000i2001, Meurençâo
Fudcionanento da CAne Municipâ1, consranlo do orçanúno
genl do Municìpio de Ápui.
7 Dâ viggncia côntátuat: O p@o de vigência conDÌeende enlrc
19 de abriÌ À 31 de dozonbro de 2018, onJome ;eÌemma Le,
n' 8.6ó6193 e, s6 atlençôes posÈÌiôrs.

rele adat C i I b e,1 o yÌ zo Ì Iì
Pesidore da Cánda Mu.icipal de Ápuj/ÁM

Püblicâdo no múâl de alisôs da CâÍda Muúioipai de Apüi, m 19 de
ór i lde2018

Pubticâdo poÌ:
Iíajaü Húerti JLng
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